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Declaração dos Direitos da Criança 15  

Preâmbulo 

Visto que os povos da Nações Unidas, na Carta, reafirmaram 
sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no 
valor do ser humano, e resolveram promover o progresso social 
e melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais 
ampla, 

Visto que as Nações Unidas, na Declaracão Universal dos 
Direitos Humanos, proclamaram que todo homem tem 
capacidade para gozar os direitos e as liberdades nela 
estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, 
cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, 
origem nacional ou social, riqueza, nascimento ou qualquer 
outra condição, 

Visto que a criança, em decorrência de sua imaturidade física e 
mental, precisa de proteção e cuidados especiais, inclusive 
proteção legal apropriada, antes e depois do nascimento, 

Visto que a necessidade de tal proteção foi enunciada na 
Declaração dos Direitos da Criança em Genebra, de 1924, e 
reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
nos estatutos das agências especializadas e organizações 
internacionais interessadas no bem-estar da criança, 

Visto que a humanidade deve à criança o melhor de seus 
esforços, 

ASSIM, A ASSEMBLÉIA GERAL 

PROCLAMA esta Declaração dos Direitos da Criança, visando 
que a criança tenha uma infância feliz e possa gozar, em seu 
próprio benefício e no da sociedade, os direitos e as liberdades 

15  Adotada pela Assembléia das Nações Unidas de 20 de novembro de 
1959 e ratificada pelo Brasil. 
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aqui enunciados e apela a que os pais, os homens e as melhores 
em sua qualidade de indivíduos, e as organizações voluntárias, 
as autoridades locais e os Governos nacionais reconheçam este 
direitos e se empenhem pela sua observância mediante medidas 
legislativas e de outra natureza, progressivamente instituídas, de 
conformidade com os seguintes princípios: 

PRINCÍPIO 1° 
A criança gozará todos os direitos enunciados nesta Declaração. 
Todas as crianças, absolutamente sem qualquer exceção, serão 
credoras destes direitos, sem distinção ou discriminação por 
motivo de de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou 
de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento ou qualquer outra condição, quer sua ou de sua 
família. 

PRINCÍPIO 2° 
A criança gozará proteção social e ser-lhe-ão proporcionadas 
oportunidade e facilidades, por lei e por outros meios, a fim de 
lhe facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, de forma sadia e normal e em condições de liberdade e 
dignidade. Na instituição das leis visando este objetivo levar-se-
ão em conta sobretudo, os melhores interesses da criança. 

PRINCÍPIO 3° 
Desde o nascimento, toda criança terá direito a um nome e a 
uma nacionalidade. 

PRINCÍPIO 4° 
A criança gozará os benefícios da previdência social. Terá 
direito a crescer e criar-se com saúde; para isto, tanto à criança 
como à mãe, serão proporcionados cuidados e proteção 
especiais, inclusive adequados cuidados pré e pós-natais. A 
criança terá direito a alimentação, recreação e assistência médica 
adequadas. 
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PRINCÍPIO 5° 
À criança incapacitada física, mental ou socialmente serão 
proporcionados o tratamento, a educação e os cuidados especiais 
exigidos pela sua condição peculiar. 

PRINCÍPIO 6° 
Para o desenvolvimento completo e harmonioso de sua 
personalidade, a criança precisa de amor e compreensão. Criar-
se-à, sempre que possível, aos cuidados e sob a responsabilidade 
dos pais e, em qualquer hipótese, num ambiente de afeto e de 
segurança moral e material, salvo circunstâncias excepcionais, a 
criança da tenra idade não será apartada da mãe. À sociedade e 
às autoridades públicas caberá a obrigação de propiciar cuidados 
especiais às crianças sem família e aquelas que carecem de 
meios adequados de subsistência. É desejável a prestação de 
ajuda oficial e de outra natureza em prol da manutenção dos 
filhos de famílias numerosas. 

PRINCÍPIO 7° 
A criança terá direito a receber educação, que será gratuita e 
compulsória pelo menos no grau primário. 

Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a sua 
cultura geral e capacitá-la a, em condições de iguais 
oportunidades, desenvolver as suas aptidões, sua capacidade de 
emitir juízo e seu senso de responsabilidade moral e social, e a 
tornar-se um membro útil da sociedade. 

Os melhores interesses da criança serão a diretriz a nortear os 
responsáveis pela• sua educação e orientação; esta 
responsabilidade cabe, em primeiro lugar, aos pais. 

A criança terá ampla oportunidade para brincar e divertir-se, 
visando os propósitos mesmos da sua educação; a sociedade e as 
autoridades públicas empenhar-se-ão em promover o gozo deste 
direito. 

PRINCÍPIO 8° 
A criança figurará, em quaisquer circunstâncias, entre os 
primeiros a receber proteção e socorro. 



144 	  REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 8 

PRINCÍPIO 9° 
A criança gozará proteção contra quaisquer formas de 
negligência, crueldade e exploração. Não será jamais objeto de 
tráfico, sob qualquer forma. 

Não será permitido à criança empregar-se antes da idade mínima 
conveniente; de nenhuma forma será levada a ou ser-lhe-á 
permitido empenhar-se em qualquer ocupação ou emprego que 
lhe prejudique a saúde ou a educação ou que interfira em seu 
desenvolvimento físico, mental ou moral. 

PRINCÍPIO 10° 
A criança gozará proteção contra atos que possam suscitar 
discriminação racial, religiosa ou de qualquer outra natureza. 
Criar-se-á num ambiente de compreensão, de tolerância, de 
amizade entre os povos, de paz e de fraternidade universal e em 
plena consciência que seu esforço e aptidão devem ser postos a 
serviço de seus semelhantes. 
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1 Declaração sobr os princípios sociais e jurídicos 
relativos à proteção e ao bem-estar das crianças, com 
particular referência à colocação em lares de guarda, 
nos planos nacional e internacional " 

A Assembléia Geral, 

Recordando a Declaração Universal de Direitos Humanos, o 
Pacto Internacional de Direitos Humanos, Sociais e Culturais, o 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, a Convenção 
Internacional sobre ;  a Eliminação de todas as formas de 
Discriminação Racial e a Convenção sobre a eliminação de 
todas as formas de discriminação contra a mulher, 

Recordando também a Declaração dos Direitos da Criança, que 
proclamou em sua resolução 1386 (XIV) de 20 de novembro de 
1959, 

Reafirmando o princípio 6 da declaração, que estabelece que, 
sempre que possível, a criança deverá crescer amparada e sob a 
responsabilidade de seus pais, em todo o caso, em um ambiente 
de afeto e de segurança moral e material, 

Preocupada com o grande número de crianças que ficam 
abandonadas ou órfãs por causa da violência, dos distúrbios 
internos, dos conflitos armados, dos desastres naturais, das 
crises econômicas ou dos problemas sociais, 

Tendo presente que, em todos os procedimentos de adoção e 
colocação em lares de guarda, os interesses das crianças devem 
ser primeiramente considerados, 

Reconhecendo que nos principais sistemas jurídicos no mundo 
do mundo existem outras instituições valiosas que representam 
uma alternativa, como a Kafala do direito islâmico, as que 

16  Adotada peia Assembléia Geral das Nações Unidas de 3 de dezembro 
de 1986. 
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proporcionam atenção substitutiva às crianças que não podem 
receber os cuidados de seus próprios pais, 

Reconhecendo assim mesmo que somente no caso de que uma 
determinada instituição esteja reconhecida e regulamentada pelo 
direito interno de um Estado seriam pertinentes as disposições 
desta Declaração relativas a essa instituição e que estas 
disposições não afetariam de modo algum as instituições que 
existissem em outros sistemas jurídicos e que representam uma 
alternativa, 

Consciente da necessidade de proclamar princípios universais 
que devam ser levados em conta nos casos em que se iniciem 
procedimentos, nos planos nacional ou internacional, relativos a 
adoção de uma criança ou sua colocação em um lar de guarda, 

Tendo presente que, os princípios enunciados mais adiante não 
impõem aos Estados instituições jurídicas tais como a adoção ou 
a colocação em lares de guarda, 

Proclama os seguintes princípios: 

A - Bem estar geral da família e da criança 

Artigo 1 
Todos os estados devem dar alta prioridade ao bem estar da 
família e da criança. 

Artigo 2 
O bem estar da criança depende do bem estar da família. 

Artigo 3 
Como primeira prioridade, a criança deve receber cuidados de 
seus próprios pais. 

Artigo 4 
Quando os pais da criança não possam cuidar dela ou seus 
cuidados sejam impróprios, deve ser considerada a possibilidade 
de que os cuidados sejam encarregados a outros familiares dos 
pais da criança, outra família substitutiva — adotiva ou de guarda 
— ou caso seja necessário, uma instituição própria. 
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Artigo 5 
Em todas as questões relativas ao cuidado de uma criança por 
pessoas que não sejam seus próprios pais, os interesses da 
criança, em particular sua necessidade de receber afeto e seu 
direito à segurança e aos cuidados contínuo, devem ser a 
consideração fundamental. 

Artigo 6 
Os encarregados dos procedimentos de adoção e de colocação 
em lares de guarda deverão receber capacitação profissional ou 
outro tipo de capacitação apropriada. 

Artigo 7 
Os governos deverão determinar se seus serviços nacionais de 
bem estar da criança são suficientes e considerar a possibilidade 
de adotar medidas adequadas. 

Artigo 8 
Em qualquer momento a criança deverá ter um nome, 
nacionalidade e representante legal. A criança, ao ser adotada, 
colocada em um lar de guarda ou ficar submetido a outro 
regime, não deverá ser privada de seu nome, sua nacionalidade 
ou seu representante legal a menos que com ele adquira outro 
nome, outra nacionalidade ou outro representante legal. 

Artigo 9 
Os encarregados de dar atenção à criança deverão reconhecer a 
necessidade da criança adotiva ou daquela colocada em um lar 
de guarda de conhecer seus antecedentes a menos que isto seja 
contrário aos interesses da criança. 

B - Colocação em lares de guarda 

Artigo 10 
A colocação das crianças em lares de guarda deverá ser 
regulamentada por lei. 

Artigo 11 
Pese que a colocação de crianças em lares de guarda tem caráter 
temporal, pode continuar, ser necessário, até a idade adulta, mas 
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não deverá excluir a possibilidade de restituição da própria 
família nem de adoção antes desse momento. 

Artigo 12 
Em todas as questões relativas à colocação das crianças em lares 
de guarda deverão ter participação adequada à futura família de 
guarda e, Segunda seja procedente, a criança e seus próprios 
pais. Uma autoridade ou órgão competente deverá ser 
encarregado da supervisão do bem estar da criança. 

C - Adoção 

Artigol3 
O objetivo fundamental da adoção consiste em que a criança que 
não possa ser cuidada pelos seus próprios pais tenha uma família 
permanente. 

Artigo 14 
Ao considerar diversas possibilidades de adoção, os 
encarregados da colocação deverão eleger o meio mais 
adequado para a criança. 

Artigo 15 
Os próprios pais da criança e os futuros pais adotivos e quando 
seja procedente, a criança, deverão dispor de tempo suficiente e 
assessoramento adequado para chegar o quanto antes a uma 
decisão a respeito do futuro da criança. 

Artigo 16 
Antes da adoção, os serviços ou órgãos de bem estar da criança 
deverão observar a relação a criança que será adotada e os 
futuros pais adotivos. A legislação deverá assegurar que a 
criança seja reconhecida legalmente como membro da família 
adotiva e que goze de todos os direitos pertinentes a sua 
condição. 

Artigo 17 
Quando não seja possível colocar uma criança em um lar de 
guarda ou dá-lo em adoção a uma família adotiva, ou quando a 
criança não possa ser cuidada adequadamente em seu país de 
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origem, poderá ser considerada a adoção em outro país como 
forma alternativa de lhe proporcionar uma família. 

Artigo 18 
As governos deverão estabelecer políticas, legislação e uma 
supervisão eficaz, a respeito da proteção das crianças que sejam 
adotadas em outros países. Se as circunstâncias o permitirem, a 
adoção em outros países deverá se realizar quando tenham sido 
estabelecidas essas medidas nos Estados de que se trate. 

Artigo 19 
Deverão ser estabelecidas políticas e promulgadas leis, quando 
seja necessário, que proíbam o seqüestro ou qualquer outro ato 
encaminhado à colocação ilícita de crianças. 

Artigo 20 
Pela regra geral, a adoção em outro país deverá ser efetuada por 
condução de órgãos ou autoridades competentes e deverão ser 
aplicadas as mesmas salvaguardas e normas existentes a respeito 
às adoções no país de origem. Em nenhum caso a colocação 
deverá ter como resultado benefícios financeiros indevidos para 
aqueles que participem com ela. 

Artigo 21 
Nos casos de adoção em outro país que tramitem por condução 
de pessoas que atuem como agentes de prováveis pais de 
adoção, serão tomadas precauções especiais para proteger os 
interesses jurídicos e sociais da criança. 

Artigo 22 
Não será considerada adoção alguma em outro país sem 
estabelecer antes que a criança possa legalmente ser adotada e 
que conte com os documentos pertinentes necessários para 
completar o trâmite de adoção, tais como o consentimento das 
autoridades competentes. Também deverá ser estabelecido que a 
criança poderá imigrar ao país dos futuros pais adotivos, unir-se 
a eles e adquirir sua nacionalidade. 
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Artigo 23 
Nos casos de adoção em outro país, por regra geral, deverá ser 
assegurada a validez legal da adoção nos países que se trate. 

Artigo 24 
Se a nacionalidade da criança não difere da dos futuros pais 
adotivos, se sobreporá devidamente tanto a legislação do Estado 
que é a criança nacional como a do Estado que são nacionais os 
prováveis pais adotivos. A este respeito, serão levadas devidamente 
em conta a formação cultural e religiosa, assim como seus 
interesses. 
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Declaração sobre a eliminação de todas as formas de 
intolerância e discriminação fundadas na religião ou 
nas convicções 17  

A Assembléia Geral, 

Considerando que um dos princípios fundamentais da Carta das 
Nações Unidas é o da dignidade e o da igualdade próprias de 
todos os seres humanos, e que todos os estados membros se 
comprometeram em tomar todas as medidas conjuntas e 
separadamente, em cooperação com a Organização das Nações 
Unidas, para promover e estimular o respeito universal e efetivo 
dos direitos humanos e as liberdades fundamentais de todos, 
sem distinção de raça, sexo, idioma ou religião, 

Considerando que na Declaração Universal de Direitos 
Humanos e nos Pactos internacionais de direitos humanos são 
proclamados os princípios de não discriminação e de igualdade 
diante da lei e o direito à liberdade de pensamento, de 
consciência, de religião ou de convicções, 

Considerando que o desprezo e a violação dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, em particular o direito 
a liberdade de pensamento, de consciência, de religião ou de 
qualquer convicção, causaram direta ou indiretamente guerras e 
grandes sofrimentos à humanidade, especialmente nos casos em 
que sirvam de meio de intromissão estrangeira nos assuntos 
internos de outros Estados e são o mesmo que instigar o ódio 
entre os povos e as nações, 

Considerando que a religião ou as convicções, para quem as 
profere, constituem um dos elementos fundamentais em sua 
concepção de vida e que, portanto, a liberdade de religião ou de 
convicções deve ser integralmente respeitada e garantida, 

17  Proclamada pela Assembléia Geral das nações Unidas a 25 de 
novembro de 1981- Resolução 36/55. 
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Considerando que é essencial promover a compreensão, a 
tolerância e o respeito nas questões relacionadas com a liberdade 
de religião e de convicções e assegurar que não seja aceito o uso 
da religião ou das convicções com fins incompatíveis com os da 
Carta, com outros instrumentos pertinentes das Nações Unidas e 
com os propósitos e princípios da presente Declaração, 

Convencida de que a liberdade de religião ou de convicções 
deve contribuir também na realização dos objetivos da paz 
mundial, justiça social e amizade entre os povos e à eliminação 
das ideologias ou práticas do colonialismo e da discriminação 
racial, 

Tomando nota com satisfação de que, com os auspícios das 
Nações Unidas e dos organismos especializados, foram 
aprovadas várias convenções, e de que algumas delas já 
entraram em vigor, para a eliminação de diversas formas de 
discriminação, 

Preocupada com as manifestações de intolerância e pela 
existência de discriminação nas esferas da religião ou das 
convicções que ainda existem em alguns lugares do mundo, 

Decidida a adotar todas as medidas necessárias para a rápida 
eliminação de tal intolerância em todas as suas formas e 
manifestações e para prevenir e combater a discriminação pôr 
motivos de religião ou de convicções, 

Proclama a presente Declaração sobre a eliminação de todas 
as formas de intolerância e discriminação fundadas na 
religião ou nas convicções: 

Artigo 1 
1. Toda pessoa tem o direito de liberdade de pensamento, de 
consciência e de religião. Este direito inclui a liberdade de Ter 
uma religião ou qualquer convicção a sua escolha, assim como a 
liberdade de manifestar sua religião ou suas convicções 
individuais ou coletivamente, tanto em público como em 
privado, mediante o culto, a observância, a prática e o ensino. 
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Ninguém será objeto de coação capaz de limitar a sua 
liberdade de Ter uma religião ou convicções de sua escolha. 

A liberdade de manifestar a própria religião ou as próprias 
convicções estará sujeita unicamente às limitações prescritas na 
lei e que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a 
saúde ou a moral pública ou os direitos e liberdades 
fundamentais dos demais. 

Artigo 2 
Ninguém será objeto de discriminação por motivos de 

religião ou convicções por parte de nenhum estado, instituição, 
grupo de pessoas ou particulares. 

Aos efeitos da presente declaração, entende-se por " 
intolerância e discriminação baseadas na religião ou nas 
convicções" toda a distinção, exclusão, restrição ou preferência 
fundada na religião ou nas convicções e cujo fim ou efeito seja a 
abolição ou o fim do reconhecimento, o gozo e o exercício em 
igualdade dos direitos humanos e das liberdades fundamentais. 

Artigo 3 
A discriminação entre os seres humanos por motivos de religião 
ou de convicções constitui uma ofensa à dignidade humana e 
uma negação dos princípios da Carta das Nações Unidas, e deve 
ser condenada como uma violação dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais proclamados na Declaração Universal 
de Direitos Humanos e enunciados detalhadamente nos Pactos 
internacionais de direitos humanos, e como um obstáculo para 
as relações amistosas e pacíficas entre as nações. 

Artigo 4 
Todos os estados adotarão medidas eficazes para prevenir e 

eliminar toda discriminação por motivos de religião ou 
convicções no reconhecimento, o exercício e o gozo dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais em todas as esferas da 
vida civil, econômica, política, social e cultural. 

Todos os Estados farão todos os esforços necessários para 
promulgar ou derrogar leis, segundo seja o caso, a fim de proibir 
toda discriminação deste tipo e por tomar as medidas adequadas 
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para combater a intolerância por motivos ou convicções na 
matéria. 

Artigo 5 
Os pais, ou no caso os tutores legais de uma criança terão o 

direito de organizar sua vida familiar conforme sua religião ou 
suas convicções e devem levar em conta a educação moral em 
que acreditem e queiram educar suas crianças. 

Toda criança gozará o direito de ter acesso a educação em 
matéria de religião ou convicções conforme seus desejos ou, no 
caso, seus tutores legais, e não lhes será obrigado a instrução em 
uma religião ou convicções contra o desejo de seus pais ou 
tutores legais, servindo de princípio essencial o interesse 
superior da criança. 

A criança estará protegida de qualquer forma de 
discriminação por motivos de religião ou convicções. Ela será 
educada em um espírito de compreensão, tolerância, amizade 
entre os povos, paz e fraternidade universal, respeito à liberdade 
de religião ou de convicções dos demais e em plena consciência 
de que sua energia e seus talentos devem dedicar-se ao serviço 
da humanidade. 

Quando uma criança não esteja sob a tutela se seus pais nem 
de seus tutores legais, serão levadas em consideração os desejos 
expressos por eles ou qualquer outra prova que se tenha obtido 
de seus desejos em matéria de religião ou de convicções, 
servindo de princípio orientador o interesse superior da criança. 

A prática da religião ou convicções em que se educa uma 
criança não deverá prejudicar sua saúde física ou mental nem 
seu desenvolvimento integral levando em conta o parágrafo 3 do 
artigo 1 da presente Declaração. 

Artigo 6 
Conforme o artigo 1 da presente Declaração e sem prejuízo do 
disposto no parágrafo 3 do artigo 1, o direito à liberdade de 
pensamento, de consciência, de religião ou de convicções 
compreenderá especialmente as seguintes liberdades: 
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A de praticar o culto e o de celebrar reuniões sobre a 
religião ou as convicções, e de fundar e manter lugares para 
esses fins; 

A de fundar e manter instituições de beneficência ou 
humanitárias adequadas; 

A de confeccionar, adquirir e utilizar em quantidade 
suficiente os artigos e materiais necessários para os ritos e 
costumes de uma religião ou convicção; 

A de escrever, publicar e difundir publicações pertinentes 
a essas esferas; 

A de ensinar a religião ou as convicções em lugares aptos 
para esses fins; 
O A de solicitar e receber contribuições voluntárias 
financeiras e de outro tipo de particulares e instituições; g) A 
de capacitar, nomear, eleger e designar por sucessão os 
dirigentes que correspondam segundo as necessidades e 
normas de qualquer religião ou convicção; 

A de observar dias de descanso e de comemorar 
festividades e cerimônias de acordo com os preceitos de uma 
religião ou convicção; 

A de estabelecer e manter comunicações com indivíduos e 
comunidades sobre questões de religião ou convicções no 
âmbito nacional ou internacional. 

Artigo 7 
Os direitos e liberdades enunciados na presente Declaração 
serão concedidos na legislação nacional de modo tal que todos 
possam desfrutar deles na prática. 

Artigo 8 
Nado do que está disposto na presente declaração será entendido 
de forma que restrinja ou derrogue algum dos direitos definidos 
na Declaração Universal de Direitos Humanos e nos Pactos 
internacionais de direitos humanos. 
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Declaração sobre a raça e os preconceitos raciais 18  

Preâmbulo 

A Conferência Geral da Organização das nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura, reunida em Paris, em sua 20.' 
reunião, de 24 de outubro a 28 de novembro de 1978, 

Recordando que no Preâmbulo da Constituição da UNESCO, 
aprovada em 16 de novembro de 1945, determina que "a grande 
e terrível guerra que acaba de terminar não teria sido possível 
sem a negação dos princípios democráticos, da igualdade, da 
dignidade e do respeito mútuo entre os homens, e sem a vontade 
de substituir tais princípios, explorando os preconceitos e a 
ignorância, pelo dogma da desigualdade dos homens e das 
raças", e que segundo o artigo Ide tal Constituição, a UNESCO 
"se propões a contribuir para a paz e para a segurança, 
estreitando mediante a educação e a cultura, a colaboração 
entre as nações, a fim de assegurar o respeito universal da 
justiça, da lei, e dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais que sem distinção de raça, sexo, idioma ou 
religião, a Carta das Nações Unidas reconhece a todos os povos 
do mundo", 

Reconhecendo que, mais de três décadas depois da fundação da 
UNESCO, esses princípios continuam sendo tão importantes 
como na época em que foram inscritos em sua Constituição, 

Consciente do processo de descolonização e de outras 
mudanças históricas que conduziram a maior parte dos povos 
anteriormente dominados a recuperar a sua soberania, fazendo 
da comunidade internacional um conjunto universal e 
diversificado e criando novas possibilidades de eliminar a praga 

18 
 Aprovada e proclamada pela Conferência Geral da Organização das 

Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, reunida em 
Paris em sua 20.a reunião, em 27 de novembro de 1978. 
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do racismo e pôr fim a suas manifestações odiosas em todos os 
setores da vida social e política no marco nacional e 
internacional, 

Persuadida de que a unidade intrínseca da espécie humana e, 
por conseguinte, a igualdade fundamental de todos os seres 
humanos e todos os povos, reconhecidas pelas mais elevadas 
manifestações da filosofia, da moral e da religião, atualmente 
refletem um ideal até o qual a ética e a ciência convergem, 

Persuadida de que todos os povos e todos os grupos humanos, 
seja qual seja sua composição e origem étnica, contribuem com 
suas próprias características para o progresso das civilizações e 
das culturas que, em sua pluralidade e graças a sua 
interpretação, constituem o patrimônio comum da humanidade, 

Confirmando sua adesão aos princípios proclamados na Carta 
das Nações Unidas e pela Declaração Universal de Direitos 
Humanos, assim como sua vontade de promover a aplicação 
destes Pactos internacionais relativos aos direitos humanos e da 
Declaração sobre o estabelecimento de uma nova ordem 
econômica internacional, 

Determinada a promover a aplicação da Declaração e da 
Convenção internacional das Nações Unidas sobre a eliminação 
de todas as formas de discriminação racial, 

Anotando da Convenção internacional para a prevenção e a 
sanção do delito de genocídio, a Convenção internacional sobre 
a repressão e o castigo do crime de apartheid e a convenção 
sobre a imprescritibilidade dos crimes de guerra e dos crimes de 
lesa humanidade, 

Recordando também os instrumentos internacionais já aprovados 
pela UNESCO, e em particular a Convenção e a recomendação 
relativas à luta contra as discriminações na esfera do ensino, a 
recomendação relativa à situação do pessoal docente, a 
Declaração dos princípios de cooperação cultural internacional, a 
Recomendação sobre a educação para a compreensão, a 
cooperação e a paz internacionais e a educação relativa aos 
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direitos humanos e as liberdades fundamentais, a Recomendação 
relativa a situação dos pesquisadores científicos e a 
Recomendação relativa a participação e a contribuição das massas 
populares na vida cultural, 

Tendo presente as quatro declarações sobre o problema da raça 
aprovadas por especialistas reunidos pela UNESCO, 

Reafirmando seu desejo de participar de modo enérgico e 
construtivo na aplicação do Programa da Década para a Luta 
contra o Racismo a Discriminação Racial, definido pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas em seu vigésimo oitavo 
período de sessões, 

Observando com a mais viva preocupação que o racismo, a 
discriminação racial, o colonialismo e o apartheid continuam 
causando estragos no mundo sob formas sempre renovadas, 
tanto pela manutenção de disposições legais, de práticas de 
governo, de administração contrária aos princípios dos direitos 
humanos como pela permanência de estruturas políticas e 
sociais e .de relações e atitudes caracterizadas pela injustiça e o 
desprezo da pessoa humana e que engendram a exclusão, a 
humilhação e a exploração, ou a assimilação forçada dos 
membros de grupos desfavorecidos, 

Manifestando sua indignação frente estes atentados contra a 
dignidade do homem, deplorando os obstáculos que opõem a 
compreensão mútua entre os povos e alarmada com o perigo que 
possuem de perturbar seriamente a paz e a segurança 
internacionais, Aprova e proclama solenemente a presente 
Declaração sobre a raça e os preconceitos raciais; 

Artigo 1 
Todos os seres humanos pertencem à mesma espécie e têm a 

mesma origem. Nascem iguais em dignidade e direitos e todos 
formam parte integrante da humanidade. 

Todos os indivíduos e os grupos têm o direito de serem 
diferentes, a se considerar e serem considerados como tais. Sem 
embargo, a diversidade das formas de vida e o direito à 
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diferença não podem em nenhum caso servir de pretexto aos 
preconceitos raciais; não podem legitimar nem um direito nem 
uma ação ou prática discriminatória, ou ainda não podem fundar 
a política do apartheid que constitui a mais extrema forma do 
racismo. 

A identidade de origem não afeta de modo algum a faculdade 
que possuem os seres humanos de viver diferentemente, nem as 
diferenças fundadas na diversidade das culturas, do meio 
ambiente e da história, nem o direito de conservar a identidade 
cultural. 

Todos os povos do mundo estão dotados das mesmas 
faculdades que lhes permitem alcançar a plenitude do 
desenvolvimento intelectual, técnico, social, econômico, cultural 
e político. 

As diferenças entre as realizações dos diferentes povos são 
explicadas totalmente pelos fatores geográficos, históricos, 
políticos, econômicos, sociais e culturais. Essas diferenças não 
podem em nenhum caso servir de pretexto a qualquer 
classificação hierárquica das nações e dos povos. 

Artigo 2 
Toda teoria que invoque uma superioridade ou uma 

inferioridade intrínseca de grupos raciais ou étnicos que dê a uns 
o direito de dominar ou de eliminar aos demais, presumidamente 
inferiores, ou que faça juízos de valor baseados na diferença 
racial, carece de fundamento científico e é contrária aos 
princípios morais étnicos da humanidade. 

O racismo engloba as ideologias racistas, as atitudes fundadas 
nos preconceitos raciais, os comportamentos discriminatórios, as 
disposições estruturais e as práticas institucionalizadas que 
provocam a desigualdade racial, assim como a falsa idéia de que 
as relações discriminatórias entre grupos são moral e 
cientificamente justificáveis; manifesta-se por meio de 
disposições legislativas ou regulamentárias e práticas 
discriminatórias, assim como por meio de crenças e atos 
antisociais; cria obstáculos ao desenvolvimento de suas vítimas, 
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perverte a quem o põe em prática, divide as nações em seu 
próprio seio, constitui um obstáculo para a cooperação 
internacional e cria tensões políticas entre os povos; é contrário 
aos princípios fundamentais ao direito internacional e, por 
conseguinte, perturba gravemente a paz e a segurança 
internacionais. 
3. O preconceito racial historicamente vinculado às 
desigualdades de poder, que tende a se fortalecer por causa das 
diferenças econômicas e sociais entre os indivíduos e os grupos 
humanos e a justificar, ainda hoje essas desigualdades, está 
solenemente desprovido de fundamento. 

Artigo 3 
É incompatível com as exigências de uma ordem internacional 
justa e que garanta o respeito aos direitos humanos, toda 
distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada na raça, a 
cor, a origem étnica ou nacional, ou a tolerância religiosa 
motivada por considerações racistas, que destrói ou compromete 
a igualdade soberana dos Estados e o direito dos povos à livre 
determinação ou que limita de um modo arbitrário ou 
discriminatório o direito ao desenvolvimento integral de todos 
os seres e grupos humanos; este direito implica um acesso em 
plena igualdade dos meios de progresso e de realização coletiva 
e individual em um clima de respeito aos valores da civilização 
e das culturas nacionais e universais. 

Artigo 4 
Todo entrave à livre realização dos seres humanos e à livre 

comunicação entre eles, fundada em considerações raciais ou 
étnicas é contrária ao princípio de igualdade em dignidade e 
direitos, e é inadmissível. 

O apartheid é uma das violações mais graves desse princípio 
e, como o genocídio, constitui um crime contra a humanidade 
que perturba gravemente a paz e a segurança internacionais. 

Existem outras políticas e práticas de segregação e 
discriminação raciais que constituem crimes contra a 
consciência e contra a dignidade da humanidade e estas podem 
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criar tensões políticas e perturbar gravemente a paz e a 
segurança internacionais. 

Artigo 5 
A cultura, obra de todos os seres humanos e patrimônio 

comum da humanidade, a educação no sentido mais amplo da 
palavra, proporcionam aos homens e às mulheres meios cada 
vez mais eficientes de adaptação, que não somente lhes 
permitem afirmar que nascem iguais em dignidade e direitos, 
como também devem respeitar o direito de todos os grupos 
humanos a identidade cultural e o desenvolvimento de sua 
própria vida cultural no marco nacional e internacional, na 
inteligência que corresponde a cada grupo tomar a decisão livre 
se seu desejo de manter e se fôr o caso, adaptar ou enriquecer os 
valores considerados essenciais para sua identidade. 

O Estado, conforme seus princípios e procedimentos 
constitucionais, assim como todas as autoridades competentes e 
todo o corpo docente, têm a responsabilidade de fazer com que 
os recursos educacionais de todos os países sejam utilizados 
para combater o racismo, em particular fazendo com que os 
programas e os livros incluam noções científicas e éticas sobre a 
unidade e 4a diversidade humana e estejam isentos de distinções 
odiosas sobre qualquer povo; assegurando assim, a formação 
pessoal docente afim; colocando a disposição os recursos do 
sistema escolar a disposição de todos os grupos de povos sem 
restrição ou discriminação alguma de caráter racial e tomando as 
medidas adequadas para remediar as restrições impostas a 
determinados grupos raciais ou étnicos no que diz respeito ao 
nível educacional e ao nível de vida e com o fim de evitar em 
particular que sejam transmitidas às crianças. 

Convocam-se os grandes meios de comunicação e a aqueles 
que os controlam ou estejam a seu serviço, assim como a todo o 
grupo organizado no seio das comunidades nacionais - tendo 
devidamente em conta os princípios formulados na declaração 
Universal de Direitos Humanos, em especial o princípio da 
liberdade de expressão - a que promovam a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre as pessoas e os grupos humanos, e 
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que devem também contribuir para erradicar o racismo, a 
discriminação e os preconceitos raciais, evitando em particular 
que sejam apresentados os diferentes grupos humanos de 
maneira estereotipada, parcial, unilateral ou capciosa. A 
comunicação entre os grupos raciais e étnicos deverá ser um 
processo reciproco que lhes permita manifestar-se e fazer 
compreender-se com toda a liberdade. Como conseqüência, os 
grandes meios de informação deverão estar abertos às idéias das 
pessoas e dos grupos que possam facilitar essa comunicação. 

Artigo 6 
Os Estados assumem responsabilidades primordiais na 

aplicação dos direitos humanos e das liberdades fundamentais 
por todos os indivíduos e por todos os grupos humanos em 
condições de plena igualdade de dignidade e direitos. 

Como marco de sua competência e de conformidade com 
suas disposições constitucionais, o Estado deveria tomar todas 
as medidas adequadas, inclusive por via legislativa, 
especialmente nas •esferas da educação, da cultura e da 
informação, com o fim de prevenir, proibir e eliminar o racismo, 
a propaganda racista, a segregação racial e o apartheid, assim 
como de promover a difusão de conhecimentos e de resultados 
de pesquisas pertinentes aos temas naturais e sociais sobre as 
causas e a prevenção dos preconceitos raciais e as atitudes 
racistas, levando em conta os princípios formulados na 
Declaração Universal de Direitos Humanos e o Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos. 

Dado que a legislação que prescreve a discriminação racial 
pode não ser suficiente por si só para atingir tais fins, ' 
corresponderá também ao estado completá-la de acordo com um 
aparelho administrativo encarregado de pesquisar 
sistematicamente os casos de discriminação racial, mediante 
uma variada gama de recursos jurídicos contra os atos de 
discriminação racial por meio de programas de educação e de 
pesquisas de grande alcance destinados a lutar contra os 
preconceitos raciais e contra a discriminação racial, assim como 
de acordo com programas de medidas positivas de ordem 
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política, social, educativa e cultural adequadas para promover 
um verdadeiro respeito mútuo entre os grupos humanos. Quando 
as circunstâncias o justifiquem, deverão ser aplicados programas 
especiais para promover a melhoria da situação dos grupos 
menos favorecidos e, quando se trate de nacionais, promover sua 
participação eficiente nos processos decisivos da comunidade. 

Artigo 7 
Junto com as medidas políticas, econômicas e sociais, o direito 
constitui um dos principais meios de alcançar a igualdade em 
dignidade, em direitos entre os indivíduos, e de reprimir toda a 
propaganda, toda organização e toda prática que sejam 
inspiradas em teorias baseadas na pretensa superioridade dos 
grupos raciais ou étnicos ou que pretendam justificar ou 
estimular qualquer forma de ódio ou de discriminação raciais. 
Os Estados deverão tomar medidas jurídicas próprias e velar 
para que todos os seus serviços sejam cumpridos e aplicados, 
levando em conta os princípios formulados na Declaração 
Universal de Direitos Humanos. Essas medidas jurídicas devem 
se inserir em um marco político, econômico e social adequado 
ao favorecimento de sua aplicação. Os indivíduos e as demais 
entidades jurídicas, públicas ou privadas, devem observar e 
contribtir de todas as formas adequadas a sua compreensão e 
colocá-los em prática para toda a população. 

Artigo 8 
1. Os indivíduos, levando em conta os direitos que possuem a 
que impere nos planos nacional e internacional uma ordem 
econômica, social, cultural e jurídica que lhes permita exercer 
todas as suas faculdades com plena igualdade de direitos e 
oportunidades, possuem deveres correspondentes para com seus 
semelhantes, para com a sociedade em que vivem e para com a 
comunidade internacional. Possuem, por conseguinte, o dever de 
promover a harmonia entre os povos, de lutar contra o racismo e 
contra os preconceitos raciais e de contribuir com todos os 
meios de que disponha para a eliminação de todas as formas de 
discriminação racial. 
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No que diz respeito aos preconceitos, aos comportamentos e 
às práticas racistas, os especialistas das ciências naturais, das 
ciências sociais e dos estudos culturais, assim como das 
organizações e associações científicas, estão convocados a 
realizar pesquisas objetivas sobre bases amplamente 
interdisciplinares; todos os estados devem juntar-se a elas. 

Incumbe, em particular, aos especialistas procurar com todos 
os meios de que disponham que seus trabalhos não sejam 
apresentados de uma maneira fraudulenta e ajudar ao público a 
compreender seus resultados. 

Artigo 9 
O princípio da igualdade e direitos de todos os seres humanos 

e de todos os povos, qualquer que seja a sua raça, sua cor e sua 
origem, é um princípio geralmente aceito e reconhecido pelo 
direito internacional. Em conseqüência disso, toda forma de 
discriminação racial praticada pelo Estado constitui uma 
violação do direito internacional que engloba sua 
responsabilidade internacional. 

Devem ser 'tomadas medidas especiais a fim de garantir a 
igualdade em dignidade e direitos dos indivíduos e dos grupos 
humanos, onde quer que sejam necessários, evitando dar a essas 
medidas um caráter que possa parecer discriminatório sob o 
ponto de vista racial. A esse respeito, deverá ser dada uma 
atenção particular aos grupos raciais ou étnicos social e 
economicamente desfavorecidos, a fim de garantir-lhes, um 
plano de total igualdade e sem discriminações ou restrições, a 
proteção das leis e dos regulamentos, assim como os benefícios 
das medidas sociais em vigor, em particular no que diz respeito 
ao alojamento, ao emprego e à saúde, de respeitar a 
autenticidade de sua cultura e de seus valores, de facilitar, 
especialmente através da educação, sua promoção social e 
profissional. 

Os grupos de povos de origem estrangeira, em particular, os 
trabalhadores migrantes e suas famílias que contribuem ao 
desenvolvimento do país que os acolhe, deverão beneficiar com 
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medidas adequadas destinadas a garantir-lhes a segurança e o 
respeito de sua dignidade e de seus valores culturais, e a lhes 
facilitar a adaptação ao meio ambiente que lhes acolha e a 
promoção profissional, com o objetivo de sua reintegração 
ulterior ao seu país de origem e a que contribuam ao seu 
desenvolvimento; também deve ser favorecida a possibilidade 
de que sua língua seja ensinada aos seus filhos. 

4. Os desequilíbrios existentes nas relações econômicas 
internacionais contribuem para exacerbar o racismo e os 
preconceitos raciais; como conseqüência, todos os estados 
deveriam se esforçar na contribuição da reestruturação da 
economia internacional sobre a base de uma maior igualdade. 

Artigo 10 
Convidamos as organizações internacionais, universais e 
regionais, governamentais e não governamentais, prestarem sua 
cooperação e ajuda dentro dos limites de suas respectivas 
competências e meios, a aplicação plena e completa dos 
princípios enunciados na presente declaração, contribuindo 
assim na luta legítima de todos os seres humanos, nascidos 
iguais em dignidade e em direitos, contra a tirania e a opressão 
do racismo, da segregação racial, do apartheid e do genocídio, a 
fim de que todos os povos do mundo se libertem para sempre 
dessas amarras. 
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Declaração Universal dos Direitos dos Povos Indígenas 

ONU prepara Declaração Universal dos Direitos dos 
Povos Indígenas no ano em que eles são homenageados 

Depois de declarar 1993 como o Ano Internacional dos 
Povos Indígenas, a ONU parece estar perto de adotar a 
"Declaração Universal dos Direitos dos Povos Indígenas". O 
projeto da Declaração foi proposto pelo Grupo de Trabalho 
sobre Populações Indígenas da Subcomissão para a Prevenção 
da Discriminação e Proteção das Minorias da ONU. 

Mesmo sabendo que as normas internacionais são instrumentos 
criados pelos Estados e para os Estados, é preciso reconhecer 
que há uma progressiva preocupação pela situação e pela 
proteção dos povos indígenas no sistema das Nações Unidas. É 
um fato que, apesar da resistência de alguns governos que já se 
preparam para se opor à aprovação do projeto da Declaração, 
nos últimos anos, os povos indígenas passaram a ser 
reconhecidos pela comunidade internacional como objeto e 
provavelmente como sujeitos do Direito Internacional. 

Esta crescente preocupação, evidentemente, foi marcada pelas 
pressões feitas pelos povos e organizações indígenas, inclusive 
nos Fóruns da ONU. E por isso que a Declaração inclui aspectos 
relevantes sobre os direitos culturais e étnicos coletivos; o 
direito à terra e aos recursos naturais; a manutenção das 
estruturas econômicas e os modos de vida tradicionais; o direito 
consuetudinário; e o direito coletivo à autonomia. 

O mais relevante nesta crescente preocupação pelos direitos 
humanos dos povos indígenas é a mudança de ênfase dos direitos 
universais individuais" para os "direitos humanos coletivos". 

Mesmo com as devidas reservas por tratar-se de normas 
desenvolvidas pelos governos e para os governos — esta atenção 
aos direitos coletivos, a desejada aprovação da Declaração 
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Universal sobre Direitos Indígenas e a sua ratificação pelos 
Estados subscritores configuram um novo espaço internacional 
no qual os povos indígenas poderão continuar a luta tanto para 
melhorar quanto para mudar a situação de discriminação e 
opressão a que têm estado submetidos nos últimos séculos no 
seio dos diferentes Estados Nacionais. 

Parágrafos preambulares 

Afirmando que todos os povos indígenas são livres e iguais 
em dignidade e direitos, de acordo com as normas 
internacionais, e reconhecendo o direito de todos os indivíduos e 
povos de serem distintos e de considerarem-se distintos, e serem 
respeitados como tais; 

Considerando que todos os povos contribuem para a 
diversidade e a riqueza das civilizações e culturas, as quais 
constituem patrimônio comum da humanidade; 

Convencidos de que todas as doutrinas, políticas e práticas 
de superioridade racial, religiosa, étnica ou cultural são 
cientificamente falsas, legalmente inválidas, moralmente 
condenáveis e socialmente injustas; 

Preocupados com o fato de os povos indígenas terem sido 
freqüentemente privados de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais, tendo como resultado a perda de suas terras, 
territórios e recursos, assim como a pobreza e a marginalização; 

Celebrando o fato de que os povos indígenas estão se 
organizando para pôr fim a todas as formas de discriminação e 
opressão onde quer que ocorram; 

Reconhecendo a urgente necessidade de promover e 
respeitar os direitos e características dos povos indígenas, que se 
originam em sua história, filosofia, culturas, tradições espirituais 
e outras, assim como em suas estruturas políticas, econômicas e 
sociais, especialmente seus direitos a terras, territórios e 
recursos; 
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Reafirmando que os povos indígenas, no exercício de seus 
direitos, deveriam ver-se livres de discriminação adversa de todo 
tipo; 

Respaldando os esforços para consolidar e fortalecer as 
sociedades, culturas e tradições dos povos indígenas, através de 
seu controle sobre os processos de desenvolvimento que afetem 
a eles ou às suas terras, territórios e recursos; 

Enfatizando a necessidade da desmilitarização das terras e 
territórios dos povos indígenas, o que contribuirá para a paz, a 
compreensão e as relações amistosas entre os povos do mundo; 

Enfatizando a importância de dar especial atenção aos 
direitos e necessidades das mulheres, jovens e crianças 
indígenas; 

Convencidos de que os povos indígenas têm o direito de 
determinar livremente suas relações com os Estados nos quais 
vivem, num espírito de coexistência com outros cidadãos; 

Ressaltando que os Convênios Internacionais sobre os 
Direitos Humanos afirmam a fundamental importância do 
direito à autodeterminação, assim como o direito de to. dos os 
seres humanos de procurar seu desenvolvimento material, 
cultural e espiritual em condições de igualdade e dignidade; 

Tendo em conta que nada nesta Declaração pode ser usado 
como justificativa para negar a qualquer povo seu direito à 
autodeterminação; 

Conclamando os Estados a cumprir e implementar 
efetivamente todos os instrumentos internacionais aplicáveis aos 
povos indígenas; 

Solenemente proclamamos a seguinte Declaração • dos 
Direitos dos Povos Indígenas: 
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Parágrafos operativos 

Parte 1 

Os povos indígenas têm o direito à autodeterminação, de 
acordo com a lei internacional. Em virtude deste direito, eles 
determinam livremente sua relação com os Estados nos quais 
vivem, num espírito de coexistência com outros cidadãos, e 
livremente procuram seu desenvolvimento econômico, social, 
cultural e espiritual em condições de liberdade e dignidade. 

Os povos indígenas têm o direito ao pleno e efetivo desfrute 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais 
reconhecidos na Carta das Nações Unidas e outros instrumentos 
internacionais de direitos humanos. 

O povos indígenas têm o direito de serem livres e iguais a 
todos os outros seres humanos em dignidade e direitos, e de 
serem livres de distinção ou discriminação adversa de qualquer 
tipo baseada em sua identidade indígena. 

Parte II 

Os povos indígenas têm o direito coletivo de existir em paz 
e segurança como povos distintos e de serem protegidos contra o 
genocídio, assim como os direitos individuais à vida, integridade 
física e mental, liberdade e segurança da pessoa. 

Os povos indígenas têm o direito coletivo e individual de 
manter e desenvolver suas características e identidades étnicas e 
culturais distintas, incluindo o direito à auto -identificação. 

Os povos indígenas têm o direito coletivo e individual de 
serem protegidos do genocídio cultural, incluindo a prevenção e 
a indenização por: 

qualquer ato que tenha o objetivo ou o efeito de privá-los 
de sua integridade como sociedades distintas, ou de suas 
características ou identidades culturais ou étnicas; 

qualquer forma de assimilação ou integração forçadas; 

perda de suas terras, territórios ou recursos; 
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imposição de outras culturas ou formas de vida; 

qualquer propaganda dirigida contra eles. 

Os povos indígenas têm o direito de reviver e praticar sua 
identidade e tradições culturais, incluindo o direito de manter, 
desenvolver e proteger as manifestações de suas culturas, 
passadas, presentes e futuras, tais como os sítios e estruturas 
arqueológicas e históricas, objetos, desenhos, cerimônias, 
tecnologia e obras de arte, assim com o direito à restituição da 
propriedade cultural, religiosa e espiritual retiradas deles sem 
seu livre e informado consentimento ou em violação às suas 
próprias leis. 

Os povos indígenas têm o direito de manifestar, praticar e 
ensinar suas próprias tradições espirituais e religiosas, costumes 
e cerimônias; o direito de manter, proteger e ter acesso em 
privacidade aos sítios religiosos e culturais; o direito ao uso e 
controle de objetos cerimoniais; e o direito à repartição de restos 
humanos. 

Os povos indígenas têm o direito de reviver, usar, 
desenvolver, promover e transmitir às futuras gerações suas 
próprias línguas, sistemas de escrita e literatura, e designar e 
manter os nomes originais de comunidades, lugares e pessoas. 
Os Estados tomarão medidas para assegurar que os povos 
indígenas possam atender e serem entendidos nos procedimentos 
políticos, legais e administrativos, quando seja necessário, 
através da provisão de intérpretes ou outros meios efetivos. 

Os povos indígenas têm o direito a todas as formas de 
educação, incluindo o acesso à educação em suas próprias 
línguas, e o direito de estabelecer e controlar seus próprios 
sistemas educacionais e institucionais. Os recursos serão 
proporcionados pelo Estado para estes propósitos. 

Os povos indígenas têm o direito à dignidade e à 
diversidade de suas culturas, histórias, tradições e aspirações 
refletidas em todas as formas de educação e informação 
públicas. Os Estados tomarão medidas efetivas para eliminar os 
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preconceitos e fomentar a tolerância, entendimento e boas 
relações. 

Os povos indígenas têm o direito ao uso e acesso a todas as 
formas de meios massivos de comunicação em suas próprias 
línguas. Os Estados tomarão medidas efetivas para alcançar este 
fim. 

Os povos indígenas têm o direito a uma adequada 
assistência financeira e técnica, por parte dos Estados e, através 
da cooperação internacional, de procurar livremente seu próprio 
desenvolvimento econômico, social e cultural, e para o gozo dos 
direitos contidos nesta Declaração. 

(Parágrafo operativo a ser numerado) 

Nada nesta Declaração pode ser interpretado no sentido de 
implicar para qualquer Estado, grupo ou indivíduo o direito de 
empreender quaisquer atividades ou realizar quais. quer atos 
contrários à Carta das Nações Unidas ou à Declaração 
Internacional de Princípios de Direitos 50bre Relações 
Amistosas e Cooperação entre os Estados de acordo com a Carta 
das Nações Unidas. 

Parte III 

Os povos indígenas têm o direito de manter sua distintiva e 
profunda relação com suas terras, territórios e recursos, os quais 
incluem o total ambiente da terra, água, ar e mar, que eles 
tradicionalmente ocupam ou usam de outra maneira. 

Os povos indígenas têm o direito coletivo e individual de 
possuir, controlar e usar as terras e territórios que eles têm 
ocupado tradicionalmente ou usado de outra maneira. Isto inclui 
o direito ao pleno reconhecimento de suas próprias leis e 
costumes, sistemas de posse da terra e instituições para o manejo 
de recursos, e o direito a medidas estatais efetivas para prevenir 
qualquer interferência ou abuso destes direitos. 

Os povos indígenas têm o direito à restituição, e na medida 
em que isto não seja possível, a uma justa ou equitativa 
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compensação pelas terras e territórios que hajam sido 
confiscados, ocupados, usados ou sofrido danos sem seu livre e 
informado consentimento. A menos que se acorde livremente 
outra coisa pelos povos envolvidos, a compensação tomará 
preferivelmente a forma de terras e territórios de qualidade, 
quantidade e status legal pelo menos iguais àqueles que foram 
perdidos. 

Os povos indígenas têm o direito à proteção de seu 
ambiente e à produtividade de suas terra e territórios, e o direito 
à assistência adequada, incluindo a cooperação internacional 
para este fim. A menos que outra coisa seja acordada livremente 
pelos envolvidos, as atividades militares e o armazenamento ou 
depósito e de materiais perigosos não poderão ser feitos em suas 
terras e territórios. 

Os povos indígenas têm o direito a medidas especiais de 
proteção, como propriedade intelectual, de suas manifestações 
culturais tradicionais, como a literatura, desenhou, artes visuais 
e representativas, cultos, conhecimentos médicos e 
conhecimento das propriedades úteis da fauna e da flora. 

(Parágrafo operativo a ser numerado) 

Nenhum dos povos indígenas poderá, em nenhum caso, ser 
privado de seus meios de subsistência. 

Parágrafos operativos revisados pelo Presidente/informante: 

Parte IV 

18. "O direito de manter e desenvolver, dentro de suas áreas de 
terras e outros territórios, suas estruturas econômicas, 
instituições e modos de vida tradicionais, de ter asseguradas 
suas estruturas econômicas e modos de vida tradicionais, de ter 
assegurado o desfrute de seus próprios meios de subsistência 
tradicionais, e de dedicar-se livremente às suas atividades 
econômicas tradicionais e outras, incluindo a caça, pesca de 
água doce e salgada, pastoreiro, coleta, corte de árvores e 
cultivos, sem discriminação adversa. Em nenhum caso pode um 
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povo indígena ser privado de seus meios de subsistência. Eles 
têm o direito a uma justa e eqüitativa compensação pelos bens 
de que foram privados". 

"O direito a medidas estatais especiais para a melhoria 
imediata, efetiva e continua de suas condições sociais e 
econômicas, com seu consentimento, que reflitam suas próprias 
prioridades". 

"O direito de determinar, planejar e implementar todos os 
programas de saúde, moradia e outros programas sociais e 
econômicos que os afetem e, na medida do possível, 
desenvolver, planejar e implementar tais programas através de 
suas próprias instituições". 

Parte V 

"O direito de participar em pé de igualdade com todos os 
outros cidadãos e, sem discriminação adversa, na vida política, 
econômica, social e cultural do Estado, e de ter seu caráter 
específico devidamente refletido no sistema legal e nas 
instituições políticas, sócio - econômicas e culturais, incluindo, 
em particular, uma adequada consideração e reconhecimento das 
leis e costumes indígenas". 

"O direito de participar plenamente nas instituições do 
Estado, através de representantes eleitos por eles mesmos, na 
tomada de decisões e na implementação de todos os assuntos 
nacionais e internacionais que possam afetar seus direitos, vida e 
destino". 

"(b) O direito dos povos indígenas de participar, através de 
procedimentos apropriados, determinados em conjunto com 
eles, na concepção de leis ou medidas administrativas que 
possam afetá-los diretamente, e de obter seu livre consentimento 
através da implementação de tais medidas. Os Estados têm o 
dever de garantir, o pleno exercício desses direitos". 

"O direito coletivo à autonomia em questões relativas a seus 
próprios assuntos internos e locais, incluindo a educação, 
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informação, meios de divulgação, cultura, religião, saúde, 
moradia, bem-estar social, atividades econômicas e 
administrativas de terras e recursos e o meio ambiente, assim 
como gravames impositivos internos para financiar estas 
funções autônomas". 

"O direito de decidir sobre as estruturas de suas instituições 
autônomas, seleção dos membros de tais instituições de acordo 
com seus próprios procedimentos, e determinar os membros dos 
povos envolvidos para estes propósitos; os Estados têm o dever, 
onde assim o queiram os povos envolvidos, de reconhecer tais 
instituições e seus membros, através dos sistemas legais e 
instituições políticas do Estado". 

"O direito de determinar as responsabilidades dos 
indivíduos com suas próprias comunidades, coerentes com os 
direitos humanos e liberdades fundamentais universalmente 
reconhecidos". 

"O direito de manter e desenvolver contatos, relações e 
cooperações tradicionais, incluindo intercâmbio cultural, social 
e comercial, com seus próprios parentes e amigos, através das 
fronteiras estatais e a obrigação de o Estado adotar medidas para 
facilitar tais contatos". 

"O direito de exigir que os Estados cumpram os tratados e 
outros acordos concluídos com os povos indígenas, e de 
submeter qualquer disputa que possa surgir nesta matéria a 
instâncias competentes, nacionais ou internacionais". 

Parte VI 

"O direito coletivo e individual de acesso e pronta decisão a 
procedimentos justos e mutuamente aceitáveis para resolver 
conflitos ou disputas e qualquer infração, pública ou privada, 
entre os Estados e os povos, grupos ou indivíduos indígenas. 
Estes procedimentos deveriam incluir, como for apropriado, 
negociações, mediação, arbitragem, cortes nacionais e revisão e 
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mecanismos de apelação sobre direitos humanos, regionais e 
internacionais". 

Parte VII 

"Estes direitos constituem as normas mínimas para a 
sobrevivência e o bem-estar dos povos indígenas do mundo". 

"Nada desta Declaração pode ser interpretado no sentido de 
implicar para qualquer Estado, grupo ou indivíduos, o direito de 
empreender qualquer atividade ou realizar qualquer ato 
destinado à destruição de qualquer dos direitos e liberdades aqui 
estabelecidos". 
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Declaração sobre a proteção de todas as pessoas 
contra a tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes 19  

A Assembléia Geral, 

Considerando que, conforme os princípios proclamados na 
Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade 
inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros 
da família humana é a base da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo, 

Considerando que estes direitos emanam da dignidade inerente 
da pessoa humana, 

Considerando assim mesmo a obrigação que incumbe aos 
Estados em virtude da Carta , em particular o Artigo 55, de 
promover o respeito universal e a observância dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, 

Levando em conta o artigo 5 da Declaração Universal de 
direitos Humanos e o artigo 7 do Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos, que proclamam que ninguém será submetido à 
tortura nem a tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes, 

Aprova a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas 
contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, cujo texto está anexado na presente 
resolução, como norma de orientação para todos os estados e 
demais entidades que exerçam um poder efetivo. 

19  Adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 9 de dezembro 
de 1975 [resolução 3452 (XXX)] 
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Artigo 1 
Sob os efeitos da presente declaração, será entendido por 

tortura todo ato pelo qual um funcionário público, ou outra 
pessoa a seu poder, inflija intencionalmente a uma pessoa penas 
ou sofrimentos graves, sendo eles físicos ou mentais, com o fim 
de obter dela ou de um terceiro informação ou uma confissão, de 
castigá-la por um ato que tenha cometido ou seja suspeita de que 
tenha cometido, ou de intimidar a essa pessoa ou a outras. Não 
serão consideradas torturas as penas ou sofrimentos que sejam 
consequência única da privação legítima da liberdade, ou sejam 
inerentes ou incidentais a esta, na medida em que estejam em 
acordo com as Regras Mínimas para o Tratamento dos Reclusos. 

A tortura constitui uma forma agravada e deliberada de 
tratamento ou de pena cruel, desumana ou degradante. 

Artigo 2 
Todo ato de tortura ou outro tratamento ou pena cruel, 
desumano ou degradante constitui uma ofensa à dignidade 
humana e será condenado como violação dos propósitos da 
Carta das Nações Unidas e dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais proclamados na Declaração Universal de Direitos 
Humanos. • 

Artigo 3 
Nenhum Estado poderá tolerar a tortura ou tratos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes. Não poderão ser invocadas 
circunstâncias excepcionais tais como estado de guerra ou 
ameaça de guerra, instabilidade política interna ou qualquer 
outra emergência pública como justificativa da tortura ou outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 

Artigo 4 
Todo Estado tomará, conforme suas disposições da presente 
Declaração, medidas efetivas para impedir que sejam praticadas 
dentro de sua jurisdição torturas ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanas ou degradantes. 
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Artigo 5 
No treinamento da polícia e outros funcionários públicos 
responsáveis pelas pessoas privadas de sua liberdade, será 
assegurado que se tenha plenamente em conta a proibição da 
tortura e de outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes. Esta proibição será incluída nas normas ou 
instruções gerais que sejam publicadas na relação com os 
deveres e funções de qualquer encarregado da custódia ou 
tratamento de tais pessoas. 

Artigo 6 
Todo Estado examinará periodicamente os métodos de 
interrogatório e as disposições para a custódia e tratamento das 
pessoas privadas de sua liberdade em seu território, a fim de 
prevenir todo caso de tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes. 

Artigo 7 
Todos os Estados devem assegurar que todos os atos de tortura 
definidos no artigo 1 constituem delitos conforme a legislação 
penal. O mesmo será aplicado aos atos que constituem 
participação, cumplicidade, incitação ou tentativa para cometer 
tortura. 

Artigo 8 
Toda pessoa que alegue que tenha sido submetida a tortura ou 
outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, 
por um funcionário público à instigação do mesmo, terá direito a 
que seu caso seja examinado imparcialmente pelas autoridades 
competentes do Estado interessado. 

Artigo 9 
Sempre que tenha motivos razoáveis para acreditar que se tenha 
cometido um ato de tortura tal como está definido no artigo 1, as. 
autoridades competentes do Estados interessado procederão de 
ofício e com presteza a uma investigação imparcial. 
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Artigo 10 
Se a investigação a que se refere os artigos 8 ou 9 chegar-se à 
conclusão de que pode Ter sido cometido um ato de tortura tal 
como está definido no artigo 1, se iniciará um procedimento 
penal contra o suposto culpado ou culpados serão submetidos à 
procedimentos penais, de disciplina ou outros procedimentos 
adequados. 

Artigo 11 
Quando seja demonstrado que um ato de tortura ou outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanas ou degradantes tenham 
sido cometidos por um funcionário público ou à instigação 
deste, será concedia à vítima reparação e indenização, de 
conformidade com a legislação nacional. 

Artigo 12 
Nenhuma declaração, em que se prove que esta tenha sido 
pronunciada sob o efeito da tortura ou qualquer outro tratamento 
cruel, desumano ou degradantes, poderá ser invocada como 
prova contra a pessoa envolvida nem contra nenhuma outra 
pessoa em qualquer procedimento. 
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Princípios de Ética Médica aplicáveis à função do 
pessoal de saúde, especialmente aos médicos, na 
proteção de prisioneiros ou detidos contra a Tortura e 
outros Tratamentos ou Penas cruéis, desumanos ou 
degradantes 20 

A Assembléia Geral, 

Recordando sua resolução 31/85 de 13 de dezembro de 1976, 
na qual convidou a Organização Mundial de Saúde a que 
preparasse um projeto de código de ética médica a respeito da 
proteção das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção 
ou prisão contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes, 

Expressando novamente seu reconhecimento ao Conselho 
Executivo da Organização Mundial de Saúde que, em seu 63.° 
período de sessões, celebrado em janeiro de 1979, fez seus os 
princípios consignados em um informe intitulado "Princípios de 
ética Médica aplicáveis à função do pessoal de saúde, 
especialmente aos médicos, na proteção de prisioneiros ou 
detidos contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes", 

Tendo presente a resolução 1981/27 de 6 de maio de 1981 do 
conselho econômico e Social, na qual este recomendou que a 
Assembléia Geral adotasse medidas destinadas a dar forma 
definitiva a um projeto de Princípios de ética médica em seu 
trigésimo sétimo período de sessões com intenções de aprová-lo, 

Alarmada com o fato de que não é freqüente que membros da 
profissão médica ou outro pessoal de saúde que se dediquem a 
atividades que resultam difíceis de conciliar com a ética médica, 

20 Adotados pela Assembléia das Nações Unidas em 18 de dezembro de 
1982 [resolução 37/194]. 
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Reconhecendo que no mundo todo se realiza cada vez com 
mais freqüência importantes atividades médicas pessoais de 
saúde que não tem título nem formação profissional de médico, 
como os auxiliares dos médicos, o pessoal paramédico, os 
fisioterapeutas e os praticantes de enfermagem, 

Recordando com reconhecimento a declaração do Tóquio da 
associação Médica mundial que continha as Normas Diretivas 
para médicos com respeito à tortura e a outros tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes, ou castigos impostos sobre 
pessoas detidas ou encarceradas, aprovadas pela 29.° 
Assembléia Médica Mundial, celebrada em Tóquio em outubro 
de 1975, 

Observando que, de conformidade com a Declaração de 
Tóquio, os Estados, as associações profissionais e outros órgãos, 
segundo corresponda, devem tomas medidas contra toda a 
intenção de submeter ao pessoal de saúde ou a seus familiares 
ou a ameaças ou a represálias como sua conseqüência de sua 
negativa a condenar o uso da tortura ou outros tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes, 

Reafirmando a Declaração sobre a Proteção de Todas as 
Pessoas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou degradantes aprovada por unanimidade pela 
Assembléia Geral em sua resolução 3452 (XXX) de 6 de 
dezembro de 1975, na qual se declarou que todo ato de tortura 
ou outro tratamento ou pena cruel, desumano ou degradante 
constituía uma ofensa à dignidade humana, uma negação dos 
propósitos da Carta das Nações Unidas e uma violação da 
Declaração Universal de Direitos Humanos, 

Recordando que, conforme o artigo 7 da declaração aprovada 
em virtude da na resolução 3452 (XXX), todo estado assegurará 
que todos os atos de tortura definidos no artigo 1 da declaração, 
assim como os atos que constituam delitos conforme a 
legislação penal, 
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Convencida de que sob nenhuma circunstância se castigue uma 
pessoa por levar a diante atividades médicas compatíveis com a 
ética médica, independentemente de quem se beneficie de tais 
atividades, nem a obrigue a executar atos ou realizar tarefas que 
contradigam a ética médica, mas convencida ao mesmo tempo, 
de que as violações da ética médica que o pessoal de saúde e 
especialmente os médicos estão obrigados a respeitar, devem 
assumir a responsabilidade, 

Desejosa de estabelecer outras normas nesta tarefa para que 
sejam aplicadas pelo pessoal de saúde, especialmente os 
médicos, e os funcionários governamentais, 

Aprova os Princípios de ética médica aplicados à função do 
pessoal de saúde, especialmente os médicos, na proteção de 
pessoas presas e detidas contra a tortura e outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes, expostos no anexo à 
presente resolução; 

Exorta a todos os governos a que façam difundir o mais 
amplamente possível tanto os Princípios de ética médica como a 
presente resolução, especialmente entre as associações médicas 
e paramédicas e as instruções de detenção ou carcerárias no 
idioma oficial de cada Estado; 

Convida a todas as organizações intergovernamentais 
pertinentes, especialmente a Organização Mundial de Saúde e as 
organizações não governamentais interessadas, a que divulguem 
os Princípios de ética médica ao conhecimento e atenção do 
maior número possível de pessoas, especialmente as que 
exerçam atividades médicas e paramédicas. 

Principio 1 
O Pessoal de saúde, especialmente os médicos, encarregado da 
atenção médica a pessoas presas ou detidas tem o dever de 
oferecer proteção física e mental para tais pessoas e de tratar de 
suas enfermidades ao mesmo nível de qualidade que oferecem a 
pessoas que não estejam presas ou detidas. 
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Principio 2 
Constitui uma violação da ética médica, assim como um delito 
conforme os instrumentos internacionais aplicáveis, a 
participação ativa ou passiva do pessoal da saúde, em particular 
dos médicos, em atos que constituam participação ou 
cumplicidade em torturas ou outros tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes, incitação a ele ou intenção de 
cometê-los. 

Principio 3 
Constitui uma violação da ética médica o fato de que o pessoal 
de saúde, em particular os médicos, tenham com os presos ou 
detidos qualquer relação profissional cuja única finalidade não 
seja avaliar, proteger ou melhorar a saúde física e mental destes. 

Principio 4 
É contrário à ética médica o fato de que o pessoal de saúde, em 
particular os médicos: 

Contribuam com seus conhecimentos e perícia a 
interrogatórios de pessoas presas e detidas, em uma forma 
que possa afetar a condição ou saúde física ou mental de tais 
presos ou detidos e que não esteja em conformidade aos 
instrumentos internacionais pertinentes; 

certifiquem, ou participem na certificação, de que a pessoa 
presa ou detida se encontra em condições de receber qualquer 
forma de tratamento ou castigo e que não concorde com os 
instrumentos internacionais pertinentes, ou participem de 
qualquer maneira na administração de todo tratamento ou 
castigo que não se ajuste ao disposto nos instrumentos 
internacionais pertinentes. 

Principio 5 
A participação do pessoal de saúde , em particular dos médicos, 
na aplicação de qualquer procedimento coercitivo a pessoas 
presas ou detidas é contrária à ética médica, a menos que se 
determine, segundo critérios puramente médicos, que tal 
procedimento é necessário para a proteção da saúde física ou 
mental ou à segurança do próprio preso ou detido, dos demais 
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presos ou detidos, ou de seus guardiães, e não apresente perigo 
para a saúde do preso ou detido. 

Principio 6 
Não poderá admitir-se nenhuma suspensão dos princípios 
precedentes por nenhum conceito, riem sequer em caso de 
emergência pública. 
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Declaração dos Princípios Básicos de Justiça Relativos 
às Vítimas da Criminalidade e de Abuso'de Poder 

A Assembléia Geral, 

Lembrando que o Sexto Congresso sobre a Prevenção do 
Crime e o Tratamento dos Delinqüentes recomendou que a 
Organização das Nações Unidas prosseguisse o seu atual 
trabalho de elaboração de princípios orientadores e de normas 
relativas ao abuso de poder econômico e político, 

Consciente de que milhões de pessoas em todo o mundo 
sofreram prejuízos em conseqüência de crimes e de outros atos 
representando abuso de poder e que os direitos destas vitimas 
não foram devidamente, 

Consciente de que as vítimas da criminalidade e as vítimas de 
abuso de poder e, freqüentemente, também as respectivas 
famílias, testemunhas e outras pessoas que acorrem em seu 
auxílio sofrem injustamente perdas, danos ou prejuízos e que 
podem, além disso, ser submetidas a provações suplementares 
quando colaboram na perseguição delinqüentes, 

Afirma a necessidade de adoção, a nível nacional e 
internacional, de medidas que visem garantir o reconhecimento 
universal e dos direitos das vítimas da criminalidade e de abuso 
de poder; 

Sublinha a necessidade de encorajar todos os Estados a 
desenvolverem os esforços Feitos com esse objetivo, sem 
prejuízo dos direitos dos suspeitos ou dos delinqüentes; 

Adota a Declaração dos Princípios Básicos de Justiça 
Relativos às Vítimas da Criminalidade e de Abuso de Poder, que 
consta em anexo à Presente resolução, e que visa ajudar os 
Governos e a comunidade internacional nos esforços 
desenvolvidos, no sentido de fazer justiça às vítimas da 



188 	  REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO — ALAGOAS, n. 8 

criminalidade e de abuso de poder e no sentido de lhes propor 
necessária assistência; 

4. Solicita aos Estados membros que tomem as medidas 
necessárias para tornar efetivas as disposições da Declaração e 
que, a fim de reduzir a vitimização, a que se faz referência daqui 
em diante, se empenhem em: 

Aplicar medidas nos domínios da assistência social, da 
saúde, incluindo a saúde mental da educação e da economia, 
bem como medidas especiais de prevenção criminal para 
reduzir a vitimização e promover a ajuda vítimas em situação 
de carência; 

Incentivar os esforços coletivos e a participação dos 
cidadãos na prevenção do crime; 

Examinar regularmente a legislação e as práticas 
existentes, a fim de assegurar a respectiva adaptação à 
evolução das situações, e adotar e aplicar legislação que 
proíba atos contrários às normas internacionalmente 
reconhecidas no âmbito dos direitos do homem, do 
comportamento das empresas e de outros atos de abuso de 
poder) 

Estabelecer e reforçar os meios necessários à investigação, 
à prossecução e à condenação dos culpados prática de crimes; 

Promover a divulgação de informações que permitam aos 
cidadãos a fiscalização da conduta dos funcionários e das 
empresas e promover outros meios de acolher as 
preocupações dos cidadãos; 

O Incentivar o respeito dos códigos de conduta e das normas 
éticas, e, nomeadamente, das normas internacionais, por parte 
dos funcionários, incluindo o pessoas encarregado da 
aplicação das leis, o dos serviço penitenciários, o dos serviços 
médicos e sociais e o c forças armadas, bem como por parte 
do pessoal c empresas comerciais; 

h) Colaborar com os outros Estados, no quadro de acordos de 
auxílio judiciário e administrativo, em domínios como o da 
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investigação e o da prossecução penal dos delinquentes, da 
sua extradição e da penhora dos seus bens para os fins de 
indenização às vítimas. 

5. Recomenda que, aos níveis internacional e regional, sejam 
tomadas todas as medidas apropriadas para: 

Desenvolver as atividades de formação destinadas a 
incentivar o respeito pelas normas e princípios das Nações 
Unidas e a reduzir as possibilidades de abuso; 

Organizar trabalhos conjuntos de investigação, orientados 
de forma prática, sobre os modos de reduzir a vitimização e 
de ajudar as vítimas, e para desenvolver trocas de informação 
sobre os meios mais eficazes de o fazer; 

Prestar assistência direta aos Governos que a peçam, a fim 
de os ajudar a reduzir a vitimização e a aliviar a situação de 
carência em que as vítimas se encontrem; 

Proporcionar meios de recurso acessíveis às vitimas, 
quando as vias de recurso existentes a nível nacional possam 
revelar-se insuficientes. 

6. Solicita ao Secretário-Geral que convide os Estados membros 
a informarem periodicamente a Assembléia Geral sobre a 
aplicação da Declaração, bem como sobre as medidas que 
tomem para tal efeito. 

7. Solicita, igualmente, ao Secretário-Geral que utilize as 
oportunidades oferecidas por todos os órgãos e organismos 
competentes dentro do sistema das Nações Unidas, a fim de 
ajudar os Estados membros, sempre que necessário, a 
melhorarem os meios de que dispõem para proteção das vitimas 
a nível nacional e através da cooperação internacional; 

8. Solicita, também ao Secretário Geral que realização dos 
objetivos da Declaração, nomeadamente dando divulgação tão 
ampla quanto possível; 

9. Solicita, insistentemente, às instituições especializada outras 
entidades e órgãos da Organização das Nações Unidas, às 
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organizações intergovernamentais e não governamentais 
interessadas, como aos cidadãos em geral, que cooperem na 
aplicação da Declaração. 

Vitimas da criminalidade 

Entendem-se por "vítimas" as pessoas que, individual ou 
coletivamente tenham sofrido um prejuízo, nomeadamente um 
atentado à sua integridade física e um sofrimento de ordem 
moral, uma perda material, ou um grave atentado aos seus 
direitos fundamentais, como conseqüência de atos ou de 
omissões violadores das leis vigor num Estado membro, 
incluindo as que proíbem o abuso de poder. 

Uma pessoa pode ser considerada como "vitima", no quadro 
da Declaração, quer o autor seja ou não identificado, preso, 
processado ou declarado culpado, e qualquer que sejam os laços 
de parentesco deste com a vítima. O termo vítima, inclui, 
conforme o caso, a família próxima ou as pessoas a cargo da 
vítima e as pessoas que tenham sofrido um prejuízo ao 
intervirem para prestar assistência ás vítimas em situação de 
carência ou para impedir a vitimização. 

As disposições da presente seção aplica-se a todos, sem 
alguma, nomeadamente de raça, cor, sexo, idade, língua, 
religião, nacionalidade ou outras, crenças ou práticas culturais, 
situação econômica, nascimento familiar, origem étnica ou 
social ou capacidade física. 

[Acesso à justiça e tratamento eqüitativo) 

4: As vítimas devem ser tratadas com compaixão e respeito pela 
sua dignidade. Têm direito ao acesso às instâncias judiciárias e a 
uma rápida reparação do prejuízo por si sofrido, de acordo com 
o disposto na legislação nacional. 

5. Há que criar e. se necessário, reforçar mecanismos judiciários 
e administrativos que permitam as vitimas a obtenção de 
reparação através de procedimentos, oficiais ou oficiosos, que 
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sejam rápidos. eqüitativos de baixo custo e acessíveis: As vítimas 
devem ser informadas dos direitos que lhes são reconhecidos para 
procurar a obtenção de reparação por estes meios. 

6. A capacidade do aparelho judiciário e administrativo para 
responder às necessidades das vítimas deve ser melhorada: 

Informando as vítimas da sua função e das possibilidades 
de recurso abertas, das datas e da marcha dos processos e da 
decisão das suas causas, especialmente quando se trate de 
crimes graves e quando tenham pedido essas informações; 

Permitindo que as opiniões e as preocupações das vítimas 
sejam apresentadas e examinadas nas fases adequadas do 
processo, quando os seus interesses pessoais estejam em 
causa, sem prejuízo dos direitos da defesa e no quadro do 
sistema de justiça penal do país; 

Prestando as vítimas a assistência adequada ao longo de 
todo o processo; 

Tomando medidas para minimizar, tanto quanto possível, 
as dificuldades encontradas pelas vítimas, proteger a sua vida 
privada e garantir a sua segurança, bem como a da sua 
família e a das suas testemunhas, preservando-as de 
manobras de intimidação e de represálias; 

Evitando demoras desnecessárias na resolução das causas 
e na execução das decisões ou sentenças que concedam 
indenização às vítimas. 

7. Os meios extrajudiciários de solução de diferendos, incluindo 
a mediação, a arbitragem e as práticas de direito consuetudinário 
ou as práticas autóctones de justiça, em ser utilizados, quando se 
revelem adequados, para facilitar a conciliação e obter a 
reparação em favor das vítimas. 

[Obrigação de restituição e de reparação] 

8. Os autores de crimes ou os terceiros responsáveis pelo seu 
comportamento, se necessário, reparar de forma eqüitativa o 
prejuízo causado às vítimas. 
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Declaração de Direitos do Deficiente Mental 

A Assembléia Geral, 

Consciente da obrigação assumida pelos Estados Membros da 
Organização das Nações Unidas em virtude da Carta, de agir, 
quer conjunta, quer separadamente, num espírito de cooperação 
com a Organização no sentido de favorecer o aumento do nível 
de vida, o pleno emprego e condições de progresso e de 
desenvolvimento nos setores econômico e social, 

Reafirmando a sua crença nos direitos do Homem, nas 
liberdades fundamentais e nos princípios da paz, da dignidade e 
do valor da pessoa humana, bem como da justiça social, tais 
como são proclamados na Carta, 

Lembrando os princípios da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem e da Declaração dos Direitos da Criança, bem como 
as normas de progresso social já enunciadas nos atos 
constitutivos, nas convenções, nas recomendações e resoluções 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura, da Organização Mundial de Saúde, do fundo das 
Nações Unidas para a Infância e ainda outras organizações 
interessadas. 

Sublinhando que a Declaração sobre o progresso e o 
desenvolvimento no domínio social proclamou a necessidade de 
proteger os direitos dos deficientes físicos e mentais, e de 
assegurar o seu bem-estar e readaptação, 

Tendo presente a necessidade de ajudar os deficientes mentais 
a desenvolver• as usas aptidões nos mais diversos setores de 
atividade e a favorecer, tanto quanto possível, a sua integração 
na vida social normal, 

Consciente de que certos países, no seu estado atual de 
desenvolvimento, só podem consagrar esforços muito limitados 
a essa tarefa, 
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Proclama a presente Declaração dos Direitos do Deficiente 
Mental, e apela para que seja promovida uma campanha para 
que, nos planos nacional e internacional, esta Declaração 
constitua uma base e uma referência comuns para a proteção 
desses direitos: 

O deficiente mental deve gozar, na medida do possível, dos 
mesmos direitos que todos os outros seres humanos. 

O deficiente mental tem direito aos cuidados médicos e aos 
tratamentos físicos apropriados, assim como à instrução, à 
formação, à readaptação e aos conselhos que o ajudem a 
desenvolver ao máximo as suas capacidades e aptidões. 

O deficiente mental tem direito à segurança econômica e 
um nível de vida decente. Tem ainda o direito, na medida das 
suas próprias possibilidades, de efetuar um trabalho produtivo 
ou de exercer qualquer ocupação útil. 

Quando tal for possível, o deficiente mental deve viver no 
seio de sua família, ou numa instituição que a substitua, e deve 
poder participar em diversos tipos de vida comunitária. A 
instituição onde viver deverá beneficiar de processo normal e 
legal que tenha em consideração o seu grau de responsabilidade 
em relação às suas faculdades mentais. 

O deficiente mental deve poder beneficiar duma proteção 
tutelar especializada quando a proteção da sua pessoa e bens o 
exigir. 

O deficiente mental deve ser protegido contra qualquer 
exploração, abuso ou tratamento degradante. Quando sujeito a 
ação judicial, deverá beneficiar de processo normal e legal que 
tenha em consideração i seu grau de responsabilidade em 
relação às suas faculdades mentais. 

Se, em virtude da gravidade da sua deficiência, certos 
deficientes mentais não puderem gozar livremente os seus 
direitos, ou se impuser uma limitação ou até a supressão desses 
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mesmos direitos, o processo legal utilizado para essa limitação 
ou supressão deverá preservá-los legalmente contra toda e 
qualquer forma de abuso. Esse processo deverá basear-se numa 
avaliação das suas capacidades sociais feita por peritos 
qualificados, Essa limitação ou supressão de direitos deverá 
compreender o direito de recurso a instâncias superiores. 
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Declaração de Direitos das Pessoas Deficientes 21  

A Assembléia Geral, 

Consciente da promessa feita pelos Estados Membros na Carta 
das Nações Unidas no sentido de desenvolver ação conjunta e 
separada, em cooperação com a Organização, para promover 
padrões mais altos de vida, pleno emprego e condições de 
desenvolvimento e progresso econômico e social, 

Reafirmando sua fé nos direitos humanos, nas liberdades 
fundamentais e nos princípios de paz, de dignidade e valor da 
pessoa humana e de justiça social proclamada na carta, 

Recordando os princípios da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, dos Acordos Internacionais dos Direitos Humanos, da 
Declaração dos Direitos da Criança e da Declaração dos Direitos 
das Pessoas Mentalmente Retardadas, bem como os padrões já 
estabelecidos para o progresso social nas constituições, 
convenções, recomendações e resoluções da Organização 
Internacional do Trabalho, da Organização Educacional, 
Científica e Cultural das Nações Unidas, do Fundo da Criança 
das Nações Unidas e outras organizações afins. 

Lembrando também a resolução 1921 (LVIH) de 6 de maio de 
1975, do Conselho Econômico e Social, sobre prevenção da 
deficiência e reabilitação de pessoas deficientes, 

Enfatizando que a Declaração sobre o Desenvolvimento e 
Progresso Social proclamou a necessidade de proteger os 
direitos e assegurar o bem-estar e reabilitação daqueles que 
estão em desvantagem física ou mental, 

21  Resolução aprovada pela Assembléia Geral da Organização das Nações 
Unidas em 9 de dezembro de 1975 (Comitê Social Humanitário e 
Cultural). 



198 	  REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 8 

Tendo em vista a necessidade de prevenir deficiências físicas e 
mentais e de prestar assistência às pessoas deficientes para que 
elas possam desenvolver suas habilidades nos mais variados 
campos de atividades e para promover portanto quanto possível, 
sua integração na vida normal, 

Consciente de que determinados países, em seus atual estágio 
de desenvolvimento, podem, desenvolver apenas limitados 
esforços para este fim, 

Proclama esta Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes 
e apela à ação nacional e internacional para assegurar que ela 
seja utilizada como base comum de referência para a proteção 
destes direitos: 

O termo "pessoas deficientes" refere-se a qualquer pessoa 
incapaz de assegurar por si mesma, total ou parcialmente, as 
necessidades de uma vida individual ou social normal, em 
decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas 
capacidades físicas ou mentais. 

As pessoas deficientes gozarão de todos os diretos 
estabelecidos a seguir nesta Declaração. Estes direitos serão 
garantidos a todas as pessoas deficientes sem nenhuma exceção 
e sem qualquer distinção ou discriminação com base em raça, 
cor, sexo, língua, religião, opiniões políticas ou outras, origem 
social ou nacional, estado de saúde, nascimento ou qualquer 
outra situação que diga respeito ao próprio deficiente ou a sua 
família. 

As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por 
sua dignidade humana. As pessoas deficientes, qualquer que seja 
a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, têm os 
mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma 
idade, o que implica, antes de tudo, o direito de desfrutar de uma 
vida decente, tão normal e plena quanto possível. 
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As pessoas deficientes têm os mesmos direitos civis e 
políticos que outros seres humanos: o parágrafo 7 da Declaração 
dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas (1  aplica-se a 
qualquer possível limitação ou supressão destes direitos para as 
pessoas mentalmente deficientes. 

As pessoas deficientes têm direito a medidas que visem 
capacitá-las a tornarem-se tão autoconfiantes quanto possível. 

As pessoas deficientes têm direito a tratamento médico, 
psicológico e funcional, incluindo-se aí aparelhos protéticos e 
ortóticos, à reabilitação médica e social, educação, treinamento 
vocacional e reabilitação, assistência, aconselhamento, serviços 
de colocação e outros serviços que lhes possibilitem o máximo 
desenvolvimento de sua capacidade e habilidades e que 
acelerem o processo de sua integração social. 

As pessoas deficientes têm direito à segurança econômica e 
social e a um nível de vida decente e, de acordo com suas 
capacidades, a obter e manter um emprego ou desenvolver 
atividades úteis, produtivas e remuneradas e a participar dos 
sindicatos. 

As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidade 
especiais levadas em consideração em todos os estágios de 
planejamento econômico e social. 

O parágrafo 7 da Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente 
Retardadas estabelece: "Sempre que pessoas mentalmente 
retardadas forem incapazes devido à gravidade de sua 
deficiência de exercer todos os seus direitos de um modo 
significativo ou que se torne necessário restringir ou denegar 
alguns ou todos estes direitos, o procedimento usado para tal 
restrição ou denegação de direitos deve conter salvaguardas 
legais adequadas contra qualquer forma de abuso. Este 
procedimento deve ser • baseado em uma avaliação da 
capacidade social da pessoa mentalmente retardada, por parte 
de especialistas e deve ser submetido à revisão periódicas e ao 
direito de apelo a autoridades superiores". 
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As pessoas deficientes têm direito de viver com suas 
famílias ou com pais adotivos e de participar de todas as 
atividades sociais, criativas e recreativas. Nenhuma pessoa 
deficiente será submetida, em sua residência, a tratamento 
diferencial, além daquele requerido por sua condição ou 
necessidade de recuperação. Se a permanência de uma pessoa 
deficiente em um estabelecimento especializado for 
indispensável, o ambiente e as condições de vida nesse lugar 
devem ser, tanto quanto possível, próximos da vida normal de 
pessoas de sua idade. 

As pessoas deficientes deverão ser protegidas contra toda 
exploração, todos os regulamentos e tratamentos de natureza 
discriminatória, abusiva ou degradante. 

As pessoas deficientes deverão poder valer-se de assistência 
legal qualificada quando tal assistência for indispensável para a 
proteção de suas pessoas e propriedades. Se forem instituídas 
medidas judiciais contra elas, o procedimento legal aplicado 
deverá levar em consideração sua condição física e mental. 

As organizações de pessoas deficientes poderão ser 
consultadas com proveito em todos os assuntos referentes aos 
direitos de pessoas deficientes. 

As pessoas deficientes, suas famílias e comunidades 
deverão ser plenamente informadas por todos os meios 
apropriados, sobre os direitos contidos nesta Declaração. 
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Declaração sobre os direitos humanos dos indivíduos 
que não são nacionais do país em que vivem 22  

A Assembléia Geral, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas promove o 
respeito e a observância universal aos direitos humanos e às 
liberdades fundamentais de todos os seres humanos sem fazer 
nenhuma distinção por motivos de raça, sexo, idioma ou 
religião, 

Considerando que a Declaração Universal de Direitos 
Humanos proclama que todos os seres humanos nascem livres e 
iguais em dignidade e direitos, e que toda pessoa tem todos os 
direitos e liberdades proclamadas nessa Declaração, sem 
distinção alguma de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião 
política ou de qualquer outra índole, origem nacional ou social, 
posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição, 

Considerando que a Declaração Universal de Direitos 
Humanos proclama também que todo o ser humano tem direito, 
em todas as partes ao reconhecimento de sua personalidade 
jurídica, que são iguais perante a lei e possuem, sem distinção 
alguma, direito a igual proteção da lei, e que todos tem o direito 
a igual proteção contra toda a discriminação que infrinja essa 
Declaração e contra toda a provocação a tal discriminação, 

Consciente de que os Estados partes nos pactos internacionais 
de direitos humanos se comprometem a garantir que os direitos 
proclamados nesses Pactos sejam exercidos sem discriminação 
alguma por motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião 
pública ou de qualquer outra índole, origem nacional ou social, 
posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição, 

22  Adotada pela Assembléia Geral em sua resolução 40/144, de 13 de 
dezembro de 1985. 
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Consciente de que, ao melhorar as comunicações e se 
estabeleceram relações de paz e amizade entre os países, cada 
vez mais pessoas que vivem em países dos quais não são 
nacionais, 

Reafirmando os propósitos e princípios da Carta das Nações 
Unidas, 

Reconhecendo que a proteção dos direitos humanos e as 
liberdades fundamentais estabelecidos nos instrumentos 
internacionais deve ser garantida também para os indivíduos que 
não são nacionais do país em que vivem, 

Proclama a presente Declaração: 

Artigo 1 
Para os fins da presente Declaração, a termo "estrangeiro" será 
aplicado levando em conta as especificações que figuram nos 
artigos seguintes, a toda pessoa que não seja nacional do estado 
no qual se encontre. 

Artigo 2 
Nenhuma disposição da presente Declaração será interpretada 

no sentido de legitimar a entrada nem a presença ilegal de um 
estrangeiro em qualquer Estado. Nem será interpretada nenhuma 
disposição da presente Declaração no sentido de limitar o direito 
de qualquer Estado a promulgar leis e regulamentos relativos à 
entrada de estrangeiros e ao prazo e as condições de sua estadia 
nele ou a estabelecer diferenças entre nacionais ou estrangeiros. 
Não obstante, tais leis e regulamentos não deverão ser 
incompatíveis com as obrigações jurídicas internacionais dos 
estados, em particular na esfera dos direitos humanos. 

A presente Declaração não menosprezará o usufruto dos 
direitos outorgados pela legislação nacional nem dos direitos 
que, conforme o direito internacional„ todo estado está obrigado 
a conceder aos estrangeiros, inclusive nos casos em que a 
presente Declaração não reconheça esses direitos ou os 
reconheça em menor medida. 
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Artigo 3 
Todo estado tomará públicas as leis ou regulamentos nacionais 
que afetem aos estrangeiros. 

Artigo 4 
Os estrangeiros devem observar as leis dos Estados em que 
residam ou se encontrem e devem demonstrar respeito pelos 
costumes e tradições do povo desse Estado. 

Artigo 5 
1. Os estrangeiros gozarão, conforme a legislação nacional e 
com sujeição às obrigações internacionais pertinentes do estado 
no qual se encontrem, em particular, dos seguintes direitos: 

O direito à vida e à segurança da pessoa; nenhum 
estrangeiro poderá ser arbitrariamente detido nem preso; 
nenhum estrangeiro será privado de sua liberdade, salvo pelas 
causas estabelecidas pela lei e conforme o procedimento 
estabelecido nesta; 

O direito à proteção contra as ingerências arbitrárias ou 
ilegais na intimidade, à família, ao lar ou à correspondência; 

O direito à igualdade frente os tribunais e todos os demais 
órgãos e autoridades encarregados da administração da 
justiça e, em caso necessário, à assistência gratuita de um 
intérprete nas representações penais e, quando a lei o 
disponha, em outras atuações; 

O direito de escolher conjugue, a casar-se a fundar uma 
família; 

O direito de liberdade de pensamento, de opinião, de 
consciência e crenças, com sujeição unicamente às limitações 
que a lei prescreva e que sejam necessárias para proteger a 
segurança pública, os direitos e liberdades fundamentais dos 
demais; 

O O direito a conservar seu próprio idioma, cultura e 
tradições; 
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g) O direito a transferir ao estrangeiro seus recebimentos, 
economias ou outros bens monetários pessoais, com sujeição 
à regulamentações monetárias internacionais. 

2. A reserva das restrições prescritas pela lei e que sejam 
necessárias em uma sociedade democrática para proteger a 
segurança nacional, a segurança pública, a ordem pública, a 
saúde ou a moral pública, os direitos e liberdades dos demais, e 
sejam compatíveis com os demais direitos reconhecidos nos 
instrumentos internacionais pertinentes, assim como com os 
enunciados na presente Declaração, os estrangeiros gozarão dos 
seguintes direitos; 

O direito de sair do país; 

O direito à liberdade de expressão; 

O direito de reunir-se pacificamente; 

O direito à propriedade individual ou em associação com 
outros, sujeitos à legislação nacional. 

3. Com  sujeição as disposições indicadas no parágrafo 2, os 
estrangeiros que se tenham instalados legalmente no território de 
um Estado gozarão do direito de circular livremente e escolher 
sua residência dentro das fronteiras desse Estado. 

4. Com  sujeição à legislação nacional e à devida autorização, 
será permitido que o cônjuge e os filhos menores sob a 
responsabilidade de um estrangeiro que resida legalmente no 
território de um Estado o acompanhem, se reunam e 
permaneçam com ele. 

Artigo 6 
Nenhum estrangeiro será submetido a torturas nem a tratos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes e, em particular, 
nenhum estrangeiro será submetido sem seu livre consentimento 
a experiências médicas ou científicas. 

Artigo 7 
Um estrangeiro que se encontre legalmente instalado em um 
território de um Estado somente poderá ser expulso dele em 
cumprimento de uma decisão adotada conforme a lei e, ao 
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menos que razões imperiosas de segurança nacional impeçam, 
lhe será permitida que apresente suas razões para se opor a que 
seja expulso e que submeta seu caso a um exame da autoridade 
competente ou de uma pessoa ou pessoas especialmente 
designadas pela autoridade competente ou de uma pessoa ou 
pessoas especialmente designadas pela autoridade competente, 
assim como que seja representado frente a autoridade, pessoa ou 
pessoas. Fica proibida a expulsão individual ou coletiva desses 
estrangeiros por motivo de raça, cor, religião, cultura, linhagem 
ou origem nacional ou étnica. 

Artigo 8 
1. Os estrangeiros que residam legalmente no território de um 
Estado gozarão também, conforme as leis nacionais, dos 
seguintes direitos, com sujeição às suas obrigações estabelecidas 
no artigo 4: 

O direito a condições de trabalho saudáveis e livres de 
perigo, a salários justos e à igual remuneração pelo trabalho 
de igual valor sem distinções de nenhum gênero, garantindo-
se particularmente às mulheres condições de trabalho não 
inferiores a aquelas de que os homens desfrutem, com igual 
salário por igual trabalho; 

O direito a se afiliar a sindicatos e a outras organizações 
ou associações de sua eleição, assim como a participar em 
suas atividades. Nião poderão ser impostas restrições ao 
exercício deste direito, salvo as que estiverem prescritas na 
lei que sejam necessárias em uma sociedade democrática em 
interesse da segurança nacional ou de ordem pública, ou para 
a proteção dos direitos e liberdades dos demais; 

O direito a proteção sanitária, atenção médica, seguridade 
social, serviços sociais , educação, descanso e férias, com a 
condição de que reunam os requisitos de participação 
previstos nas regulamentações pertinentes e de que não seja 
imposta uma carga excessiva sobre os recursos do Estado. 
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2. Com  o fim de proteger os direitos dos estrangeiros que 
desempenham atividades lícitas remuneradas no país em que se 
encontram, tais direitos poderão ser especificados pelos 
governos interessados em convenções multilaterais ou bilaterais. 

Artigo 9 
Nenhum estrangeiro será privado arbitrariamente de seus bens 
legitimamente adquiridos. 

Artigo 10 
Todo estrangeiro terá liberdade em qualquer momento para se 
comunicar com o consulado ou a missão diplomática do Estado 
de que seja nacional ou em sua falta, com o consulado ou a 
missão diplomática de qualquer outro estado que tenha sido 
confiado à proteção no estado em que resida dos interesses do 
que seja nacional. 
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Declaração de Pequim adotada pela Quarta 
Conferência Mundial sobre as Mulheres: Ação para 
Igualdade, Desenvolvimento e Paz 23  

Nós, os Governos, participante da Quarta Conferência 
Mundial sobre as Mulheres, 

Reunidos aqui em Pequim, em setembro de 1995, no ano do 
50° aniversário de fundação das Nações Unidas, 

Determinados a promover os objetivos da igualdade, 
desenvolvimento e paz para todas as mulheres, em todos os 
lugares do mundo, no interesse de toda a humanidade, 

Reconhecendo as aspirações de todas as mulheres do mundo 
inteiro e levando em consideração a diversidade das 
mulheres, suas funções e circunstâncias, honrando as 
mulheres que têm aberto e construído um caminho e 
inspirados pela esperança presente na juventude do mundo, 

Reconhecemos que o status das mulheres tem avançado em 
alguns aspectos importantes desde a década passada; no 
entanto, este progresso tem sido heterogêneo, desigualdades 
entre homens e mulheres têm persistido e sérios obstáculos 
também, com conseqüências prejudiciais para o bem-estar 
de todos os povos, 

Reconhecemos ainda que esta situação é agravada pelo 
crescimento da pobreza que afeta a vida da maioria da 
população mundial, em particular das mulheres e crianças, 
tendo origem tanto na esfera nacional, como na esfera 
internacional, 

Comprometemo-nos, sem qualquer reserva, a combater 
estas limitações e obstáculos e a promover o avanço e o 

23  Adotada pela Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres, em 15 de 
setembro de 1995. 
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fortalecimento das mulheres em todo o mundo e 
concordamos que isto requer medidas e ações urgentes, com 
espírito de determinação, esperança, cooperação e 
solidariedade, agora e ao longo do próximo século. 

Nós reafirmamos o nosso compromisso relativo: 

À igualdade de direitos e à dignidade humana inerente a 
mulheres e homens e aos demais propósitos e princípios 
consagrados na Carta das Nações Unidas, na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e em outros instrumentos 
internacionais de direitos humanos, em particular na 
Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres e na Convenção sobre os 
Direitos da Criança, como também na Declaração sobre a 
Eliminação da Violência contra as Mulheres e na 
Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento; 

Assegurar a plena implementação dos direitos humanos das 
mulheres e das meninas como parte inalienável, integral e 
indivisível de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais; 

Impulsionar o consenso e o progresso alcançados nas 
anteriores Conferências das Nações Unidas: sobre as 
Mulheres, em Nairóbi em 1985, sobre as Crianças, em New 
York em 1990, sobre o Meio Ambiente e o 
Desenvolvimento, no Rio de Janeiro em 1992, sobre 
Direitos Humanos, em Viena em 1993, sobre População e 
Desenvolvimento, no Cairo em 1994 e sobre 
Desenvolvimento Social, em Copenhague em 1995, com os 
objetivos de atingir a igualdade, o desenvolvimento e a paz; 

Alcançar a plena e efetiva implementação das Estratégias de 
Nairóbi para o fortalecimento das Mulheres; 

Fortalecimento e o avanço das mulheres, incluindo o direito 
à liberdade de pensamento, consciência, religião e crença, o 
que contribui para a satisfação das necessidades morais, 
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éticas, espirituais e intelectuais de mulheres e homens, 
individualmente ou em comunidade, de forma a garantir-
lhes a possibilidade de realizar seu pleno potencial na 
sociedade e organizar suas vidas de acordo com as suas 
próprias aspirações. 

Nós estamos convencidos de que: 

Fortalecimento das mulheres e sua plena participação, em 
condições de igualdade, em todas as esferas sociais, 
incluindo a participação nos processos de decisão e acesso 
ao poder, são fundamentais para o alcance da igualdade, 
desenvolvimento e paz; 

Os direitos das mulheres são direitos humanos; 

A igualdade de direitos, oportunidades e acesso aos 
recursos, a distribuição equitativa das responsabilidades 
familiares entre homens e mulheres e a harmônica 
associação entre eles são fundamentais para seu próprio 
bem-estar e de suas famílias, como também para a 
consolidação da democracia; 

A erradicação da pobreza baseada no crescimento 
econômico sustentado, no desenvolvimento social, na 
proteção do meio ambiente e na justiça social, requer a 
participação das mulheres no desenvolvimento econômico e 
social, a igualdade de oportunidades e a plena e equânime 
participação de mulheres e homens como agentes 
beneficiários de um desenvolvimento sustentado, centrado 
na pessoa; 

Reconhecimento explícito e a reafirmação do direito de 
todas as mulheres de controlar todos os aspectos de sua 
saúde, em particular sua própria fertilidade, é básico para 
seu fortalecimento; 

A paz local, nacional, regional .e global é alcançável e está 
necessariamente relacionada com os avanços das mulheres, 
que constituem uma força fundamental para a liderança, a 
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solução de conflitos e a promoção de uma paz duradoura em 
todos os níveis; 

É indispensável formular, implementar e monitorar, com a 
plena participação das mulheres, políticas e programas 
efetivos, eficientes e reforçadores do enfoque de gênero, 
incluindo políticas de desenvolvimento e programas que em 
todos os níveis busquem o fortalecimento e o avanço das 
mulheres; 

A participação e contribuição de todos os atores da 
sociedade civil, particularmente de grupos e redes de 
mulheres e demais organizações não-governamentais e 
organizações comunitárias de base, com o pleno respeito de 
sua autonomia, em cooperação com os Governos, é 
fundamental para a efetiva implementação e monitoramento 
da Plataforma de Ação; 

A implementação da Plataforma de Ação exige o 
compromisso dos Governos e da comunidade internacional. 
Ao assumir compromissos de ação, no plano nacional e 
internacional, incluídos os compromissos firmados na 
Conferência, os Governos e a comunidade internacional 
reconhecem a necessidade de priorizar a ação para o alcance 
do fortalecimento e do avanço das mulheres. 

Nós estamos determinados a: 

Intensificar esforços e ações para alcançar, até o final deste 
século, os objetivos e estratégias de Nairóbi, orientados para 
os avanços das mulheres; 

Garantir o pleno exercício de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais às mulheres e meninas e adotar 
medidas efetivas contra a violação destes direitos e 
liberdades; 

Adotar todas as medidas necessárias para eliminar todas as 
formas de discriminação contra mulheres e meninas e 
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remover todos os obstáculos à igualdade de gênero e aos 
avanços e fortalecimento das mulheres; 

Encorajar os homens a participar plenamente de todas as 
ações orientadas à busca da igualdade; 

Promover a independência econômica das mulheres, 
incluindo o emprego, e erradicar a persistente e crescente 
pobreza que recai sobre as mulheres, combatendo as causas 
estruturais da pobreza através de transformações nas 
estruturas econômicas, assegurando acesso igualitário a 
todas as mulheres, incluindo as mulheres da área rural, 
como agentes vitais do desenvolvimento, dos recursos 
produtivos, oportunidade e dos serviços públicos; 

Promover um desenvolvimento sustentado centrado na 
pessoa, incluindo o crescimento econômico sustentado 
através da educação básica, educação durante toda a vida, 
alfabetização e capacitação e atenção primária à saúde das 
meninas e das mulheres; 

Adotar as medidas positivas para assegurar a paz para os 
avanços das mulheres e, reconhecendo o papel de liderança 
que as mulheres têm apresentado no movimento pela paz, 
trabalhar ativamente para o desarmamento geral e completo, 
sob o estrito e efetivo controle internacional, e apoiar as 
negociações para a conclusão, sem demora, de tratado 
universal e multilateral de proibição de testes nucleares, que 
efetivamente contribua para o desarmamento nuclear e para 
a prevenção da proliferação de armas nucleares em todos os 
seus aspectos; 

Prevenir e eliminar todas as formas de violência contra 
mulheres e meninas; 

Assegurar a igualdade de acesso e a igualdade de tratamento 
de mulheres e homens na educação e saúde e promover a 
saúde sexual e reprodutiva das mulheres e sua educação; 
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Promover e proteger todos os direitos humanos das 
mulheres e das meninas; 

Intensificar os esforços para garantir o exercício, em 
igualdade de condições, de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais para todas as mulheres e meninas 
que enfrentam múltiplas barreiras para seu fortalecimento e 
avanços, em virtude de fatores como raça, idade, língua, 
origem étnica, cultura, religião, incapacidade/deficiência, ou 
por integrar comunidades indígenas; 

Assegurar o respeito ao Direito Internacional, incluído o 

	

Direito Humanitário, no sentido de proteger as mulheres e 
	

4 

as meninas em particular; 

Desenvolver o pleno potencial de meninas e mulheres de 
todas as idades, garantir sua plena participação, em 
condições de igualdade, na construção de um mundo melhor 
para todos e promover seu papel no processo de 
desenvolvimento. 

Nós estamos determinados a: 

Assegurar às mulheres a igualdade de acesso aos recursos 
econômicos, incluindo a terra, o crédito, a ciência, a 
tecnologia, a capacitação profissional, a informação, a 
comunicação e os mercados, como meio de promover o 
avanço e o fortalecimento das mulheres e meninas, 
inclusive através da promoção de sua capacidade de exercer 
os benefícios do acesso igualitário a estes recursos, para o 
que se recorre, dentre outras coisas, à cooperação 
internacional; 

Assegurar o sucesso da Plataforma de Ação que exigirá o• 
sólido compromisso dos Governos, organizações e 
instituições internacionais de todos os níveis. Nós estamos 
firmemente convencidos de que o desenvolvimento 
econômico, o desenvolvimento social e a proteção do meio 
ambiente são interdependentes e componentes mutuamente 
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enfatizadores do desenvolvimento sustentável, que é o 
marco de nossos esforços para o alcance de uma melhor 
qualidade de vida para todos os povos. Um 
desenvolvimento social eqüitativo que reconheça a 
importância do fortalecimento dos pobres, particularmente 
das mulheres que vivem na pobreza, na utilização dos 
recursos ambientais sustentáveis, é uma base necessária ao 
desenvolvimento sustentável, é necessário para estimular o 
desenvolvimento social e a justiça social. O sucesso da 
Plataforma de Ação ainda exigirá uma adequada 
mobilização de recursos nos âmbitos nacional e 
internacional, como também novos e adicionais recursos 
para os países em desenvolvimento, provenientes de todos 
os mecanismos de financiamento disponíveis, incluídas as 
fontes multilaterais, bilaterais e privadas, a fim de que se 
promova o fortalecimento das mulheres; recursos 
financeiros para aumentar a capacidade de instituições 
nacionais, sub-regionais, regionais e internacionais; o 
compromisso de garantir a igualdade de direitos, a 
igualdade de responsabilidades, a igualdade de 
oportunidades e a igualdade de participação de mulheres e 
homens em todos os órgãos e processos de formulação de 
políticas públicas no âmbito nacional, regional e 
internacional; o estabelecimento ou o fortalecimento de 
mecanismos em todos os níveis para prestar contas às 
mulheres de todo mundo; 

Garantir também o êxito da Plataforma de Ação em, países 
cujas economias estejam em transição, o que requer 
contínua cooperação e assistência internacional; 

Pela presente nos comprometemos, na qualidade de 
Governos, a implementar a seguinte Plataforma de Ação, de 
modo a garantir que uma perspectiva do gênero esteja 
presente em todas as nossas políticas e programas. Nós 
insistimos para que o sistema das Nações Unidas, as 
instituições financeiras regionais e internacionais, as demais 
relevantes instituições regionais e internacionais, todas as 
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mulheres e homens, como também as organizações não-
governamentais, com pleno respeito à sua autonomia, e 
todos os setores da sociedade civil, em cooperação com os 
Governos, se comprometam plenamente e contribuam para 
a implementação desta Plataforma de Ação. 
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